
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

pRocEsso DE tNExtGtBtLtDADE DE LtCtrAçÃO No 012/2024PMSS[N
PROCESS O ADMINISTRATIVO NO 49/2024

MODALIDADE: Inexigível
Data da Homologação: 07/0612024

UNIDADE ORÇAMENTÁRte: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DE
pRoDUÇÃO MUSICAL PARA REALTZAÇÃO DE SHOW ARTíSTICO COM
APRESENTAÇÃO DA CANTORA "SOLANGE ALMEIDA", NO DIA 22 DE JUNHO DE

2024, QUE srnn REALIZADO EM PRAÇA PUBLICA, EM COMEMORAÇÃO AOS
TRADICIONAIS FESTEJOS JUNINOS - ARRAIA DO LICURI 2024, NESTE MUNICÍPIO DE

SOUTO SOARES/BA.

pRopoNENTE: SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ARTíSTICA LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 27.260.408/0001-59, com sede no endereço na Avenida Eusébio de Queiroz,
no 1.890, Salas 9, 10, 11 e 12,Bairro Tamatanduba, Eusébio - Ceará, CEP: 61.760-000.

DECRETO/GP NO 667, d 19 de Abril de 2024.

Amaury Alves Junior
Agente de Contratação

Jose Fábio
1o Membro

de uza
uipe de apoio

Maria de F Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de apoio
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

BA BSI6ANDA

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA i Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitante
pto) isecretaria de Cultura e Turismo

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

adm@soutosares. ba. gov. br

) 983132404

Luciano Macena de Oliveira
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2. IDE DA DEMANDA

1 TIPO DO ITEM

i(x) SERVIÇO
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i2.2 DESCRIçAO SUCI
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NTA DO OBJ Ero (soLuçÃo PRELTMTNAR)

lContratação de show artístico com a cantora "Solange Almeida", em comemoração aos
lTradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, para

io dia 2210612024 (sábado).

2.3 JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

lcor.rstoeRANDo o PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR
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O CASO
lA Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade

ifesti
rfesti

,necessária a
ldemais visita
tisso a
,o sao
l

lpara a
lshows

va de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das
vidades que compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a23 de junho de 2024, sendo

contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos
ntes que passam pelo Município neste período. São realizadas no mês de junho, po

;proporcionando os festejos não apenas para os moradores locais, mas também para toda a

iregiáo.
.Diante

nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri"
João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância
cidade, impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, os
artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram grandes atrativos turísticos,

da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamental que o poder
i

:público se envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e

rBandas de consagração além de outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todos
:os quatro cantos do Município com o sentimento junino.

lPara garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de

,qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito

lpopular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um
,chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com
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família e amigos

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

A SEREM ADQUIRIDAS EM
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proposta côm dêScrlção detalhâda dos custos que compõEm anexo,

GRAU DE PRTORTDADE DAAOUTSIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

ALTO
MÉDtO
BAIXO

RATAÇÃO E O

r( )
l(x)l()

PREUSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUTSTÇÃO OU CONTRATAÇÃO

execução,
rios serão

,Para o evento referenciado acima, terão outras contratações
lsonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem,

lprogramação do Arraiá do Licuri 2024, de modo a garantir o lazer
lfomentando o comércio local através de atrações turísticas.

como estruturas de palco,
alimentação para compor a,

r e a cultura dos munícipes,.

2.8. TNDTGAÇAO
lpuarueuaMENTo1,,.,
,A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do
]PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razâo da implantação da Nova Lei de

iLicitação e Contratos Administrativos.

I

lDe início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não
l"obrigatório", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.1331202í. A ausência do Plano de
'Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração
tate o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua

DA CORRÉr-AÇÃO: ENTRE A AQUTSIçÃO/CONT
ESTRATÉGICO DO SETOR Oü ÓRêÃO, SE O CASO;

tl liir ,lr:l!u tji) íjii#

Show

ContrataÇão de show artístico com a
cantora "solange Almeida", em

com em oração aôs rlra di cio n ai s Fesfeios
Juninos - Arraiá do Licui 202,4, neste
Município de Souto Soares/BA, para o

dia 221 06 I 2024 (sábad o)

Rs,
,300;000,00

R$
300,000,00

D

I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98- Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

inecessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípiol

,Oo etanejamento, elencado no rol do artigo 5o da Lei no 14.133t21. 
i

llsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,i
,bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Municípioi
iesta tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da.
iAdministração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de:
gestão.

i

3. TNDTCAçAO
iRESPONSAVEL
I

,Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

iFiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

: . - -1
i4. RESPONSAVEL PELO FORMULARTO DE PLANEJAMENTO DE CONTF{ATAçOESI
I

I
IIPCA 
:

f--_-*-

iSubrmeto o presente Formulário para avaliação e providências

rSouto Soares, em 03 de Junho de 2024.

Luciano acena de Oliveira
M ícula no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
PELA FTSCALTZAçÃO

... r." I li . 1.. r ri,. | |\''|,.lnl



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOA
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP -
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 121

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO MUSICRL PARA

REALTZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO COM APRESENTAçÃO CANTORA "SOLANGE ALMEIDA", NO DIA 22

DE JUNHO DE 2024, QUE SERA REALTZADO EM PRAçA PÚBLICA, EM COMEMORAçÃo AOS

TRADICIONAIS FESTEJOS JUNINOS . ARRAÁ DO LICURI 2024, NESTE MUNICíPIO DE SOUTO

SOARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a documentação

encaminhada pela empresa SOL PRODUçÃO E ADMINISTRAçÃO nnfíSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27 .260.40810001-59, com sede no endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, no 1.890, Salas 9, 10, 11 e 12,Bairo

Tamatanduba, Eusébio - Ceará, CEP: 61.760-0000, representante exclusivo da cantora "Solange Almeida",

entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA,04 de Junho de2024

Luciano Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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SOLAI-IGE ALHEIDA
Eusébio, 09 de maio de2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA

A soL pRoDUçÃo E ADMTNTSTRAçÃo ARTrsrrcA LTDA, sociedade com sede à Av

Eusebio Queiroz 1890, Sala 12, Tamatanduba,- Eusebio - Ceará, CEP 61.760-000, inscrita no CNPJ sob o

no27.260.408/0001-59, representada pelo Sr. LUIZ LIMA DA SILVA, CPF no 128.618.308-16 e RG n o

19.471.658 SSP/SP, encaminha proposta de contratação para show em Palco da artista SOLANGE

ALMEIDA e banda na cidade de SOUTO SOARES no estado da BAHIA no dia 22 de junho de 2024.

. Objeto: Show de Solange Almeida

o Datas: 2210612024

. Duração do Show: 01:20 (uma hora e vinte minutos): horário a combinar

. Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

O valor da referida proposta deverá Ser compreendido da seguinte forma

CACHE DO SHOW ARTISTA E BANDA Rs 220.000,00

IMPOSTO SOSRE NOTA FISCAL ISS RETIOO Rs ls.OoO,oO

TRANSPORTE ARTISTA E BANDA PARA LOCAL DO EVENTO Rs 18.200,00

TRANSPORTE TOCAT -VANS LOCAI5 Rs 4.s00,00

PIROTECNIA E EFEITOS Rs 7.5oo,oo

Otnnt,CS Oe AtrÀAel,lrAçÃO Rs 2.s00,00

DESPESAS COM FOTOGRAFIA, FIGURINO E ADMINISTRATIVAS Rs 4.400,00

HOSPEDAGEM Rs 4.800,00

ALUGUEL DE EQUIPAMENTO Rs 3.000,00

DESPESAS EqUIPE TECNICA, ILU uNaçÃo, roruo, SEGURANçA E srÂFF Rs 20.100,m

Rs 3m.000,00

FORMA DE PAGAMENTO:, A serem depositados na conta Banco BRADESCO - Agencia 5386, Conta

corrente tt44o-5 da empresa sol PioDuçÃo e ADMINISTRAçÃO ARTIS:ÍICA LTDA, com sede na

Avenida Eusébio de Queiroz, no 1890, Salas 9,10,11 e 12, Bairro Tamatanduba, Eusébio - CE, CEP 6L.760-

000, inscrita no CNPI 27.260.40810001-59, representante legal da artista Solange Almeida o Valor: R$

300.000,00 (trezentos mil reais),

Proposta válida por 60 dias.
Atenciosamente. LUlz L|MA'ffi$.8rfl#H:ffiH

àffitut|É^r.*
Ul\ pntalotrercw1c,
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í 83081 ô,,,ffi[l&..*,,.-...","

LUIZ LIMA DA SILVA
Sócio Administrador

RG 19.471.658
cPF 128.618.308-16
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu, SOIáNGE PERERIRA DE ÂLMEIDA ANDRIANI, brasileira,

casada, poftadoF da 5édqla dq,identidade 2008430192-3 e inscrita no CPF de

no 650.981.615.68, resldente e domiciliada a Alameda das'Azaleias s/, quadra

14, fplg 17 - Balrro-Coaçu -',Eç.sébio, Ceará ' CEP 61.760-000, conhecida

artlstlcamente como "SOIANGE ALMEIDA" declara que para devidos fins a

erln pr&a soLpRoDuçÃo E AD M I N rST RAçÃO ARiS§rIcA .LTDA, soci ed a d e

com sàde à Av EÜSeÉrO QuriRoz 1890, - EUSEBIO * Cfl'àt.zOo-ooo -
'TAlaltll,lDUBA - EUSEBIo cE, inserita no cNPJ''§ohlo"ri9i27.260.408/0001-

59, representada neste ato pelo sócio administrador o Sr. LUIZ LIMA DÂ

SILVA, CPF po 128.618.308-16 e RG 10 t9:471;658 SSP SP, TEM A

EXCLIf§WIPADE:i;p?,.1?,,,§,gpercializar o sho.w dg,.,âBÍISTA "§OLANGE

eúgtoe'','r, ;'gg' TôDo TERRITóRI0',I nÀêiüHll PoR TEMPo

IHDERTEMTITTIIiÔf. 
,

, r 'r._. ')i i

'lir'

, 01 de abril de 2019.

$ílri;t"ítl, ]'rL

SOL PRODU NrsrRÂçÃo nnrrsrrcA LTDA

CNPJ 27. /0001

LUIZ LIMA DA §ILVA

cPF 128.618.308-16

SOLÀHGE ALH=TDA

t rÀNc tEc!À JÀclirT0 sAr.{PAlO
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Consulta Regularidade do Empregador

Iti:i,:rimir

TÀTffifi
ÉAIXA ETO NÔMICA TEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Va lidade:0 4 / 06 I 2024 a 03 I 07 12024

CeÉif icação N ú mero z 2024O6040220489 L0873 30

Informação obtida em 04/0612024 05:14:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

27.260.408/0001-59

SOL PRODUCAO E ADM ARTISTICA LTDA

AV EUSEBIO DE QUEIROZ 1890 SALA 910 / TAMATANDUBA / EUSEBIO /
cE / 61760-000

https://consulta-cÍf.caixa.gov.bÍ/consultací/pages/consultaEmpregador'isÍ
1t1
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EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA

FILIAIS )

CNPJ z 27 .260.408/0001-59
Certidão n' : 14654864/2024
Expedição : o4 / 03 / zoz+ , às 1-o :47 :20
validade 37/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que SOL PRODUCÀO E ÀDMINISTRÀCÀO ÀRTISTICÀ LTDÀ (ldÀTRIz E

FrLrÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.260.408/OO01-59, NÃo CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2OLL e

L3.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnrÀr[tE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição IegaI, contiver força executiva.

l)il1ri,l.iii§,.1 tirLiar4,i :.,.)hÊ i (l: i,ii iii.:i1., : 1..Í.; . f,I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA
CN PJ : 27 .260.4081000í -59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. náo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos

em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçáo fiscal, ou

objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para fins de certificaçáo da

regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.

Emitida às í 1:25:33 do dia 2510412024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2211012024.
Código de controle da certidão: 344D.88FD.5C95.DE00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202405250432

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l}OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as d ívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, para fins de direito, 9uê revendo os registros do
Cadastro de Inadimptentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 251A4/2O24 A§ 11:24:10
vÁlroa ATÉ 2410612024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
****'t*********rl.**,t**rF{.***{.{.,N.r({.*,**'l'****'**'I**'t*{'{'***'I{"N"l"k*'l'*'l'{'

CNPI I CPFz

27260408000159

RAZÃO SOCIAL:
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PREFEITURA MUNtctPAL DE eusÉelo
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

cenroÃo NEGATIvA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS

N', 0000007524
Eii§ffib
lkt&Bstffihw

DADos Do coNTRIBUtNTE ou ResporusÁvrl

lnscrição Contribuinte / Nome

49336. SOL PRODUCAO E ADMINTSTRACAO ARTISTICA LTDA

Endereço

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890 SALA 12

TAMATANDUBA EUSEBIO-CE CEP: 61 760000

No. Requerimento

0000007s24 /2024

Documento

c.N.P .J. z 27 .260.408/0001-59

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerente acima qualificado(a) está quite com os

EribuEos municipais at.é estsa data, ressalvado, porém, à Secretaria de Finanças, caso se consEate

futurament.e a legit.imidade de qualquer tríbuEo gue venha a gravar a pessoa ou o imóveI, o direito de

cobrar o débito na forma da legislação em vigor.
A aceitação desta certidão esEá condicionada à verificação de sua autenEicidade na inE.ernet, no

seguinte endereço: http://eusebio.ce -gov.br /

EUSEBIO-CE, 02 DE MAIO DE 2024

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉ;30tO6t2024

coD. vALTDAÇÂO 0000007524

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE.
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No: 20241 0000007524

DOCUMENTO: G.N.P.J.: 27.260.40810001 -59

DATA DE emrssÂo: o2tost2o24

Esta CERflDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Íol emltlda pelo Slstema SEFIN Onllne sendo vállda até 30/06/24

EUSEBIO.CE, 02 DE MAIO OE 2024
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PREFEITURA MUNICTPAL DE EUSÉBIO
SECRETARTA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATTVA MOBTLIARTA

N', 0000000342
EiHffib

Razão Soclal

SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA

INSCRIçÃO ECONÔMICA Documento Balrro

00200010976 c.N. P. J . : 272604080001ss rAMÂTANDUBA

Locallzado AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890 - SALA 12 - EUSEBIO-CE

CEP

61760000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

49336. SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA

Endereço

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890 SALA 12

TAMATANDUBA EUSEBIO.CE CEP: 6í 760000

No. Requerimento

0000000342 /2024

Documênto

c.N.P .J.: 27 .260.40e/0001-59

Natureza jurldica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO
CerEificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constanles do Cadastro

Econômico desta mobiliária Fiscal e Divida At.iva do Município, aEé o presente exercício fiscal,
relativo à Inscrição Mobiliária acima especiticada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a inscrição acima.
A SecreEária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas gue posEeriormente
venham a ser apuradas.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenEicidade na inEernet, nos

seguinte endereço: hEEp://eusebio.ce.gov.br/

EUSEBIO-CE, 02 DE MAIO DE 2024

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉ:3OlO6t2O24

coD, VALTDAÇÁO 0000000342

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE.
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No; 20241 0000000342

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO

C.N. P.J. : 27.260.4081 000 í -59

02t0512024

Estã CERTTDÃO NEGATIVA [,loetLlÁnll toi emitlda pelo Sistema SEFIN Online sendo válida atá 30106124

EUSEBIO.CE, 02 DE MAIO DE 2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

SOL PROOUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA

DE FANTASIA)

SOLANGE ALMEIDA
PORTÉ

DEMAIS

PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção muslcal

206-2 - Soclodade Empresária Llmitada

LOGRAOOURO

AV EUSEBIO DE QUE]ROZ
NUMERO
't 890

COMPLEMENTO

SALA.I2

CEP

6í.760-000
BAIRRO/DISTRIÍO

TAMATANDUBA
MUNrclPto
EUSEB!O

ENDEREÇO

LUTZAH ELENA@SOLANGEALM EIDA.COM.BR (85) 3260-9345

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA
oATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09t0312017

MOTIVO DE

srruÃÇÃo ESPEcTAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERO DE tNSCRTÇÁO

27.260.408/0001.59
MATR!Z

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

09t03t2017

E

59.'11-1-99 - Atividades de produção clnomatográÍlca, de vídeos e de programas de televisáo não especiíicadas
antêriormonto
59,20-í-00 . Atividades de gravação de som e de edlção de música
74.90-í-05 . Agenciamonto de proflsslonais para atlvldades esportlvas, culturais e artistlcas
77.39-0-03 -Aluguol de palcos, coberturas o outraa €stÍuturas de uso temporário, exceto andaimes
79.1í-2-00 - Agôncias de viagens
82,30-0-0í - Serviços de organlzaçáo de Íeiras, congressos, exposiçôes e Íestas
90,0í-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01.9-06 - Ativldades de sonorlzação e de ilumlnação
90.01-9-99 - Artes cônicas, ospetáculos e ativldades complementares não especiÍicadas antêriormente

UF

CE

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 03/0í/2024 às 17:04:58 (data e hora de Brasília). Página:111



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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NO DO PROTOCOLO )

NIRE (da sode ou Íilial, quando a
sede for em outra UF)

23201792507

de Matrícula do Agonte
Jurídica do Comércio

2062

Nome

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado do Ceará

SOL PRODUCAO E ADÍVINISTRACAO ARTISTICA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
No FCN/REM'

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

ilt I il il lI llllllll llll I llll lllll lll
NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

cEN2050075046

1 o02 ALTERACAO

051 1 CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

EUSEBIO

Local

Representantê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

24 Maio2O2O

Data

Telefone de Contato:

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

! srv

f]ruÃo -J--J-
Data

! ruÃo
DataResponsável Responsável

Processo em Ordem
A decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
2'Exigência 3'Exigência 4'Exigência 5'Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se ê arquive-sê'

Processo indêferido. Publique-se.

tr tr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2â Exigência 3â Exigência 4â Exigência 5â Exigência

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr

Data Vogal

Presidente da 

- 

Turma

Vogal Vogal
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128.618.308-16 LUIZ LIMA DA SILVA
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VtI ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
SOL PRODUÇÃO E ADMTNTSTRAçÃO ARTíSTCA LTDA

Pelo o presente instrumento particular, SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
ANDRIANI, brasileira, natural de Alagoinhas - BA, casada em regime de
separação total de bens, data de nascimento 2910811974, empresária, RG
2008430192-3 - SSPDS - CE, CPF 650.981.615-68, residente e domiciliada na
Av. Alameda Nova das Azaleias, s/ne, quadra 14, Lote 17 - Coaçu - Eusébio - CE

- CEP 61.760-000; e LUIZ LIMA DA SILVA, brasileiro, natural de João Pessoa -

PB, solteiro, data de nascimento 2311 111972, empresário, RG 19.471.658 - SSP -
SP, CPF 128.618.308-16, residente e domiciliado a Rua Doutor Alcides Prestes,
ne 152- Agua Fria, Sáo Paulo - SP - CEP. 02.336-010 únicos sócios da sociedade
limitada -qr" gi;ra sgb denominação social de SOL PRODUç-ÃO E
ADMINISTRAÇÃO ARTiSTICA LTDA com sede na Avenida Eusébio de Queiroz,
nq 1890 - salas 12 - Tamatanduba - Eusébio - CE - CEP: 61.760-000, inscrita no
CNPJ sob n.o 27.260.40810001-59, com Contrato Social devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n.e 23201792507, resolvem de
comum acordo alterar o referido Contrato Social e Aditivos, o que fazem nas
seguintes condições:

CLAÚSULA 1c - Retira-se da sociedade a ADMINTSTRADORA NÃO SOCIA, a
Sra. LUTZA HELENA DA SILVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, nascida em
12102/1973, natural de Fortaleza-CE, administradora, CPF 544.637.503-34, CNH
02648444156 - DETRAN -C E, residente e domiciliada na Rua Santa Branca, ne

213, casa 05 - Lagoa Redonda - Fortaleza - CE, CEP 60.831-265.

CLAÚSUL A 22- A sociedade passa a será administrada pelo sócio Administrador
o Sr. LUIZ LIMA DA SILVA, já qualificado e pela sócia Administradora Sra.
SOLANGE DE ALMETDA PEREIRA ANDRIANI, já qualificada, cabendo-lhes o
uso da denominação social e todos os poderes necessários para gerir os negócios
sociais, podendo representar a Sociedade Judicial e Extrajudicial, bem como
praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade, observado o
disposto nos parágraÍos desta Cláusula.

ParágraÍo Primeiro: A Sociedade será representada da seguinte Íorma:

I por 2(dois) Diretores em conjunto;

ll por qualquer Diretor ou procurador, para a prática de atos que envolvam
exclusivamente a representação da sociedade em processos judiciais e/ou
administrativos;

lll por 1(um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador com poderes
específicos, nos termos do ParágraÍo 1e abaixo; ou.

lV por 1 (um) ou mais procuradores com poderes especíÍicos, nos termos do
ParágraÍo 1e abaixo.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5421222 em 26tO5l2O2O da Empresa SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA, Nire 232017925O7 e

protocolo zbOaoaoto - 24tost2o2o. Autênticação: DB5AA7BA86EoF871BE05DsBD7389462913C959. Lenira cardoso de Alencar sêraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 201080.801-O e o código de segurança

JjAl Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 29lO5l2O2O por Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Socrêtária-Geral.
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VII ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
soL pRoDUçÃo E ADMINISTRAÇÃO ARTíSTICA LTDA

ParágraÍo segundo: As procurações serão Sempre outorgadas em nome da
Sociedade por 2 (dois) Diretores em conjunto, e terão ptazo de validade limitado
ao máximo de 1(um) ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter
prazo de duração superior a 1 (um) ano ou tempo indeterminado.

ParágraÍo Terceiro: A Sociedade poderá ser representada isoladamente por 1

(um) Diretor ou por 1 (um) procurador constituído nos termos do ParágraÍo 1a

desta cláusula; (a) na assinatura de correspondência e atos de simples rotina; (b)
no endosso de títulos para efeito de cobrança ou deposito, em nome da
Sociedade em instituições Íinanceiras; (c) perante qualquer autoridade, repartição,
ou órgão governamental, nas esÍeras Íederal, estadual ou municipal, relativamente
à questÕes administrativas devidamente especiÍicadas na procuração que não
envolvam a assunção de obrigaçóes pela Sociedade.

Parâgralo Quarto: A Reunião poderá autorizar expressamente a prática de outros
atos que vinculem a Sociedade por apenas 1(um) dos membros da diretoria ou
1(um) procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência,
restringir, em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas 1(um)
diretor ou 1(um) procurador.

CLAUSULA 3e - Os administradores declaram para eÍeitos do disposto na Lei
10.406, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os
impeçam de exercer administração de sociedades.

CLAUSULA 43 - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade permanecem inalteradas.

CLÁUSULA 5'- A vista das modiÍicações ora ajustadas, consolida-se o

Contrato Social, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SOL PRODUçÃO E ADMINISTRAçÃO ARTíSTCA LTDA

Pelo o presente instrumento particular, SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
ANDRIANI, brasileira, natural de Alagoinhas - BA, casada em regime de
separação total de bens, data de nascimento 2910811974, empresária, RG
2008430192-3 - SSPDS - CE, CPF 650.981.615-68, residente e domiciliada na
Av. Alameda Nova das Azaleias, s/na, quadra 14, Lote 17 - Coaçu - Eusébio - CE

- CEP 61.760-000; e LUIZ LIMA DA SILVA, brasileiro, natural de João Pessoa -

PB, solteiro, data de nascimenlo 2311111972, empresário, RG 19.471.658 - SSP -
SP, CPF 128.618.308-16, residente e domiciliado a Rua Doutor Alcides Prestes,
ne 152- Agua Fria, São Paulo - SP - CEP. 02.336-010 únicos sócios da sociedade
limitada -qr" gi;ra sob denominação social de SOL PRODUç-ÃO E
ADMINTSTRAçÃO ARTíSTICA LTDA com sede na Avenida Eusébio de Queiroz,
nq 1890 - sala 12 -Tamatanduba - Eusébio - CE - CEP: 61 .760-000, inscrita no

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5421222 em 26tOSl2O2O da Empresa SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA, Nire 232O1792507 e
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAçÃO ARTÍSTCA LTDA

CNPJ sob n. e 27.260.408/0001-59, com Contrato Social devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n. e 23201792507, resolvem de
comum acordo consolidar o referido Contrato Social e Aditivos, o que Íazem nas
seguintes condições:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, PRAZO E OBJETIVOS SOCIAIS

CLAUSULA 1e A sociedade gira sob a denominaçáo social de SOL
PRODUÇÃO E ADMINISTRAçÃO ARTíSTICA LTDA, e nome Íantasia de
SOLANGE ALMEIDA, com sede na Avenida Eusébio de Queiroz, ne 1890 - sala
12 - Tamatanduba - Eusébio - CE - CEP: 61.760-000. No Presente náo tem
filiais, podendo criá-las em qualquer ponto do território Nacional, obedecendo as
disposiçóes legais vigente. O prazo de duração será pÔr tempo indeterminado,
tendo início das suas atividades em 09.03.2017. O objetivo social será a
exploração do ramo de:

a) Produção musical, promoçáo de bandas, grupos musicais, orquestras e
outras companhias musicais. CNAE (90.01.9-02);

b) A exploração por conta própria ou de terceiros, do ramo de produção,
organização e promoção de espetáculos artísticos, e eventos culturais
ONAE (90.01.9-03);

c) A exploraçáo por conta própria ou de terceiros, do ramo de produção, de
outros serviços coletivos, sociais e pessoais, atividades recreativas,
culturais e desportivas, bem como outras atividades artísticas e de
espetáculos CNAE (90.01 .9-03) ;

d) A exploração por conta própria ou de terceiros, de serviços técnicos
especializados e ligados diretamente as atividades artísticas, bem como,
Cenografia, telões, iluminação, som, efeitos especiais, maquiagem e
Íigurinos CNAE (90.01.9-03);

e) A exploração por conta própria ou de terceiros, de atividade artistas
independentes no campo das artes em geral como artes dramáticas,
música, pintura e similares, atividades de grupos, companhias, bandas e
criação de espetáculos de dança CNAE (90'01.9-03);

Í) A representação e agenciamento de artistas CNAE (74.90.1-05);
g) A intermediaçáo na locomoção de artistas, a organização de viagens, por

conta própria ou por terceiros CNAE (79.11.2-00);
h) Produção de espetáculos de dança CNAE (90.01.9-03);
i) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

andaimes CNAE (77.39.0-03) ;

j) Atividades de produção cinematográfica de vídeos e de programas de
televisão CNAE (59.1 1.1-99);

k) Atividades de gravações de som e de edição de música CNAE (59.20.1-00);
l) Atividades de sonorização e de iluminação CNAE (90.01.9-06)
m) Serviços de organizaçâo de Íeiras, congressos, exposições e Íestas CNAE

(82.30.0.01);
n) Artes cênicas, espetáculos e atividades artísticas CNAE (90.01.9-99).

Junta Comercial do Estado do Cêará
Certifico registro sob o no 5421222 em 26lOSt2O2O da Empresa SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA, Nire 23201792507 e
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
soL pRoDUçÃo E ADMTNISTRAçÃO ARTíSTICA LTDA

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSUL A 2' - A responsabilidade dos sócios é restrita as suas quotas de
capital, porém todos respondem solidariamente pela integralização total do Capital
Social.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 3' - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada,
totalmente integralizado, da seguinte forma:

OUADRO SOCTETÁRIO
socros OUOTAS VALOR EM

R$
SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA ANDRIAN] 42.500 42.500,00
LUIZ LIMA DA SILVA 7.500 7.500,00
TOTAL 50.000 50.000,00

DA ADMTNTSTRAçÃO

CLÁUSULA 4c - A sociedade será administrada pelo sócio Administrador o Sr.
LUIZ LIMA DA SILVA, já qualificado e pela sócia Administradora SOLANGE DE
ALMEIDA PEREIRA ANDRIANI, já qualiÍicada, cabendo-lhes o uso da
denominação social e todos os poderes necessários para gerir os negócios
sociais, podendo representar a Sociedade Judicial e Extrajudicial, bem como
praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade, observado o
disposto nos parágrafos desta Cláusula.

ParágraÍo Primeiro: A Sociedade será representada da seguinte forma:

I por 2(dois) Diretores em conjunto;
ll por qualquer Diretor ou procurador, para a prática de atos que envolvam
exclusivamente a representação da sociedade em processos judiciais e/ou
administrativos;
lll por 1(um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador com poderes
especíÍicos, nos termos do Parágrafo 1e abaixo; ou
lV por 1 (um) ou mais procuradores com poderes específicos, nos termos do
Parágrafo 1e abaixo.

ParágraÍo segundo: As procurações serão sempre outorgadas em nome da
Sociedade por 2 (dois) Diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado
ao máximo de 1(um) ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter
ptazo de duração superior a 1 (um) ano ou tempo indeterminado.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
soL pRoDUçÃo E ADMTNTSTRAçÃO ARTíSTICA LTDA

ParágraÍo Terceiro: A Sociedade poderá ser representada isoladamente por 1

(um) Diretor ou por 1 (um) procurador constituído nos termos do Parágrafo 1e

desta cláusula; (a) na assinatura de correspondência e atos de simples rotina; (b)
no endosso de títulos para efeito de cobrança ou deposito, em nome da
Sociedade em instituições Íinanceiras; (c) perante qualquer autoridade, repartição,
ou órgão governamental, nas esferas federal, estadual ou municipal, relativamente
à questões administrativas devidamente especificadas na procuração que não
envolvam a assunção de obrigações pela Sociedade.

ParágraÍo Quarto: A Reuniáo poderá autorizar expressamente a prática de outros
atos que vinculem a Sociedade por apenas 1(um) dos membros da diretoria ou
1(um) procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitaçáo de competência,
restringir, em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas 1(um)
diretor ou 1(um) procurador.

CLAÚSULA 5e - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer
administração de sociedades.

CLAUSULA 6c - Os sócios no exercício da administraçáo e de cargos na
sociedade teráo direito a uma retirada mensal a título de pró-labore em valor a ser
fixado a cada mês de janeiro de cada ano.

CLAUSULA 7? - O uso da firma será feito pelos sócios-administradores, para
negociação da própria sociedade ficando vedado o uso da sociedade na prestação
de garantia, Íianças, avais, endossos ou qualquer tipo de garantia alheios aos
interesses sociais; bem como onerar, alienar ou comprar bens imóveis da ou para
a sociedade, sem autorização dos sócios aprovada em reunião pela maioria.

CLAUSULA 8r - As seguintes matérias estarão sujeitas a aprovação de Reunião
dos Sócios Quotistas, que deverão ser aprovados por maioria de votos, salvo
quórum maior exigido por lei:

| - Os atos que importem em alienação ou oneraçáo dos bens do ativo;
ll - Os honorários da Diretoria;
lll - Qualquer assinatura de contrato ou aditamento, com ou sem garantia, que
crie qualquer responsabilidade ou desonere a empresa, em valores acima de R$
150.000,00(cento de cinquenta mil reais), com exceção do pagamento de
comissáo a empresários do setor, que não poderão ultrapassar a quantia de R$
50.000,00(cinquenta mil reais), salvo de tais limites já constem no orçamento
trimestral da empresa, previamente aprovado pela maioria dos sócios quotistas;
lV - Aprovação trimestral ou modificação do Plano de Negócios, bem como
aprovação anual do Orçamento, tal como elaborados pela Diretoria;
V - Celebraçáo, o aditamento ou a rescisão de qualquer acordo, contratou
compromisso que envolva a Empresa de um lado, e qualquer dos quotistas;
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
soL pRoDUçÃo E ADMTNTSTRAçÃO ARTÍSTTCA LTDA

Vl - Eleger e destitui, a qualquer momento, qualquer membro da Diretoria; fixar
suas atribuições e remuneração e substitui-los no caso de vacância do cargo;
Vll - Alteração ao Contrato Social, transformação, fusáo, incorporação ou cisão da
sociedade;

ParágraÍo Primeiro: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato
praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da
companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operaçÕes
estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se
for o caso, a que estará sujeito o inÍrator deste dispositivo.

ParágraÍo segundo: Fica estabelecido que a sociedade não terá CONSELHO
FISCAL.

CLAUSULA 9ê - As deliberações sociais serão tomadas em reunião por sócios-
quotistas representando a maioria do capital social, exceto nas hipóteses de
quórum de aprovaçáo mais elevado estabelecidas em Lei. Os votos dos sócios-
quotistas serão contados segundo o valor das quotas de cada um. No caso de
empate, a matéria deverá ser considerada não aprovada, mantendo-se o status
quo anterior. A reunião tornar-se-á dispensável quando os sócios quotistas
decidirem, por unanimidade e de forma expressa, sobre matéria que seria objeto
da reuniáo.

ParágraÍo Primeiro: A reunião de sócios-quotistas será convocada por qualquer
sócio quotista por avisos pessoais dirigidos a todos os sócios quotistas com, no
mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. Considerar-se-á regularmente
convocada a reunião a qual comparecerem todos os sócios quotistas.

ParágraÍo segundo: A reunião de sócios-quotistas instalar-se-á com a presença
de sócios quotistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social. Os
sócios quotistas poderáo ser representados na reuniáo por procurador (es)
constituído (s) através de instrumento de mandato, que deverá especiÍicar
expressamente os poderes conÍeridos, vedar o substabelecimento e conter prazo
de validade limitado de 01 (um) ano. O instrumento de mandato outorgado nos
termos deste parágrafo deverá ser arquivado na sede social da sociedade.

ParágraÍo Terceiro: A reuniáo de sócios quotistas será realizada: I -
Ordinariamente, dentro dos 04(quatro) meses seguintes ao término do exercício
social para: (a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; e (b) designar os administradores e fixar a
sua remuneração, quando Íor o caso; e ll - extraordinariamente, sempre que os
interesses sociais o exigirem.

ParágraÍo Quarto: Os documentos de que trata a letra (as) do parágrafo anterior
serão disponibilizadas aos sócios quotista na reunião.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAçÃO ARTÍSICA LTDA

ParágraÍo Quinto: A reuniáo de sócios quotistas será presidida pelo sócio
quotista representante da maioria do capital social que convidará um sócio
quotista, dentre os presentes, para secretariar os trabalhos. Da reunião lavrar-se-á
ata em folhas apartadas que, lida e achada conÍorme, será assinada pelos
presentes e arquivada, em ordem cronológica, na sede social da Sociedade.

DO BALANçO PATRIMONIAL

CLÁUSULA íoa - Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o
levantamento do Balanço Patrimonial sendo que os lucros teráo destinação
determinada pelo quotista especialmente convocada para este fim e os prejuízos
veriÍicados serão acumulados para compensaçáo em exercícios futuros.

Parágrafo Primeiro: A distribuição de dividendos está sujeita a disponibilidade de
lucro líquido na companhia. A totalidade de dividendos antecipados distribuídos
em cada semestre do exercício fiscal não poderá exceder ao montante de reserva
de capital do exercício. A Administração poderá propor, e a Reunião dos Quotistas
aprovar, destinar o excesso à cotrstituição de reserva de lucros a realizar.

DrsPosrçÕes Hnals

CLAUSULA 11e - Cada quota representativa do capital social é indivisível em
relaçáo á sociedade, inclusive para efeito de cessão e transÍerência.

Parágrafo Primeiro: Os sócios não poderão vender, transferir, ceder, onerar ou,
por qualquer Íorma, alienar a terceiros estranhos à sociedade a totalidade ou parte
de suas quotas, ou os direitos a elas relativos, sem que antes tenha sido
assegurado o direito de preÍerência aos demais sócios, na proporção de suas
respectivas participações no capital social, em igualdade de preço e condições e
nenhuma venda, transferência, cessáo ou qualquer forma de alienação de quotas
ou dos direitos a elas relativos será feita a terceiros, nem qualquer ônus será
instituído sobre elas, sem o prévio consentimento por escrito dos demais sócios.

ParágraÍo segundo: O Sócio que desejar retira-se da sociedade ou transferir, de
qualquer outra forma, alienar quotas, ou os direitos a elas relativos, será obrigado
a entregar aviso por escrito aos demais sócios, inÍormando o preço e outras
condições da oferta, devendo estes manifestar seu interesse na aquisição das
quotas, ou dos direitos a elas relativos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
entrega do aviso.

ParágraÍo Terceiro: Se qualquer dos sócios deliberar não adquirir as quotas ou
os direitos a elas relativos a que tem direito, esse seu direito de preÍerência se
transmitira aos demais, na proporção de suas respectivas participações no capital
social, devendo os sócios interessados, neste caso, maniÍestar sua intenção de
adquirir em até 10 (dez) dias a contar do termo Íinal do prazo previsto no
Parágrafo Segundo desta clausula.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
soL PRODUçÃO E ADMTNISTRAçÃO ARTíSTICA LTDA

ParágraÍo Quarto: A transferência de quotas nos termos de clausula deverá ser
eÍetivada mediante alteração da clausula correspondente do Contrato Social. Nos
termos do art. 1057 da Lei ne 10.406, de 10.01 .2002, a alteração do Contrato
Social que eÍetivar a transÍerência das quotas nos termos desta clausula deverá
ser assinada por tantos sócios quotista quantos bastem para perlazer o quórum da
maioria das quotas sociais.

CLAUSUL A 12e - A dissolução da Sociedade será deliberada pelos sócios
quotistas nos termos da Clausula Oitava. Será liquidante o sócio quotista titular da
maioria do capital social, ou quem esse indicar, sendo os haveres da Sociedade
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado
entre os sócios quotistas na proporção das respectivas participações no capital
social.

ParágraÍo Primeiro: A retirada, exclusáo, morte, interdiçáo, insolvência,
dissolução, extinção, concordata ou falência de qualquer dos sócios quotistas, não
acarretará a dissolução da Sociedade, que prosseguirá com os sócios quotistas
remanescentes.

ParágraÍo segundo: Fica assegurado aos herdeiros do sócio quotista morto a sua
substituição na Sociedade, ficando os sócios quotistas remanescentes obrigados a
assinar a alteraçáo contratual e registrar a inclusão dos nomes dos herdeiros do
sócio falecido no Contrato Social., Íicando os sócios quotistas remanescentes
obrigados a proceder a correspondente alteração do contrato social e seu
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceará. Para tanto:

(a) Enquanto não Íor homologada a partilha dos bens do sócio quotista
falecido e/ou expedido alvará autorizando a transferência de suas quotas a
seus herdeiros, o espolio do sócio quotista, representado pelo respectivo
inventariante, deverá substituí-lo na condição de sócio quotista da
Sociedade, Íicando os sócios quotistas remanescentes obrigados a assinar
a alteraçáo contatual necessária para tanto, no prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias contados da morte do sócio quotista em causa, deste que o
inventariante haja sido nomeado; e

(b) Após a homologação da partilha dos bens do sócio quotista Íalecido e/ou a
expedição de alvarâ autorizando a operaçáo, suas quotas serão
transferidas a seus herdeiros, nas proporções, respectivo alvarâ, Íicando o
inventariante e os sócios quotista remanescentes obrigados a assinar a
alteração contratual necessária para tanto, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da expedição do alvará correspondente. Para tanto, o
inventariante deverá notiÍicar, por escrito, os sócios quotistas
remanescentes e os herdeiros da expedição do alvará e marcar data, hora

(c) e local para a assinatura de alteraçáo contratual que eÍetuará a
transf erência das quotas.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAçÃO ARTÍSICA LTDA

ParágraÍo Terceiro: Na hipótese de extinção de sócio quotista por incorporação,
fusão, cisão total ou qualquer outra Íorma de sucessáo societária, a Sociedade
não se dissolverá, devendo o sucessor do referido sócio quotista substitui-lo
plenamente na Sociedade, nos termos dos documentos pertinentes a operação.

ParágraÍo Quarto: Exceto no que diz respeito as quotas do sócio falecido
transferidas aos seus herdeiros nos termos do Parágrafo Segundo, os haveres do
sócio quotista retirante, excluído, morto, interdito, insolvente, dissolvido, extinto,
concordatário, Íalido ou que seja civilmente insolvente, nos termos legis, serão
calculados com base em balanço especial levantado no último dia do mês que
anteceder a retirada, exclusão, morte, interdição, insolvência, dissolução, extinçáo,
recuperação judicial, Íalência ou insolvência civil do sócio quotista em causa e
seráo pagos a ele ou a SeuS Sucessores, conÍorme o caso, em 12 (doze) parcelas
iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de 17" (um por cento) ao mês ou
Íração e correçáo monetária calculada com base na variação do IGP-M desde a
data do balanço especial e até o efetivo pagamento, vencendo-se a primeira
parcela 30 (trinta) dias após a data do balanço especial ora reÍerido.

ParágraÍo Quinto: Para os eÍeitos da presente Clausula: (l) a data da retirada ou
exclusão será a data da alteração contratual que efetuar a retirada ou exclusão do
sócio quotista em causa; (ll) a data da morte deverá ser comprovada mediante
apresentação da certidão de óbito; (lll) a data da interdição ou insolvência será a
data em que a mesma Íor decretada judicialmente; (lV) a data da dissolução ou
extinção do sócio quotista será a data da alteração contratual ou reunião dos
sócios que delibere a sua dissolução ou extinçáo; (V) a data da recuperação
judicial será a data do deferimento judicial do pedido de recuperação judicial; (Vl)
ou a data de decretaçáo da insolvência civil.

CLÁUSULA 13e - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o
presente serão supridas ou resolvidas, com base no Art. 1 .052 a 1.087 da Lei
1O.40612002, aplicar-se-á, subsidiariamente e no que couber, a Lei das
Sociedades Anônimas (Lei ne 6.404176) e suas futuras modificações.

CLAUSULA 14! - Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios,
representado mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justas causa.

Parágrato Primeiro: Náo sendo configurado a justa causa a exclusão somente
poderá ser determinada em reuniáo especialmente convocada para este Íim,
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício
do direito de defesa.

ParágraÍo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade ao
sócio declarado falido, ou aquela cuja tenha sido liquidada para o pagamento do
credor particular do socio.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SOL PRODUçÃO E ADMINISTRAçÃO ARTíSTICA LTDA

CLAUSULA 15c - Fica eleito foro da comarca de Eusébio - CE para quaisquer
dúvidas fundadas neste contrato, renunciando-se a qualquer outro pôr especial
que seja.

E por se acharem em perÍeito acordo em tudo o quanto neste instrumento
particular Íoi lavrado obrigam-se a cumprir o presente instrumento de alteração
contratual assinando-o em uma única via destinada o registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Ceará.

Fortaleza, 03 de abril de 2020

Luiz Lima da Silva

Sócio Administrador

Solange de Almeida Pereira Andriani

Sócia Administradora

LUIZA HELENA DA SILVEIRA SOUZA
(Admi nistradora Não Sócia)
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA

LTDA, de NIRE 2320179250-7 e protocolado sob o número 201080.801-Q em 24lO5l2O2O, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 5421222, em 2610512020. O ato Íoi deÍerido eletrÔnicamente

pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o nÚmero de
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CONTRÀTG §QTIAL

§oL pRoBUçÃO E ADMTHTSTRAçÃO ARTíSTTCA LTDA.

§OLANGE DE ALMEIDA PEREIRA BARBOSA, bTASiICTA,

dívorciada, ruH[Tr, nascida em ZglOBt1g74, empresária, portadora da

çódula de ,identrdade RG: 2008430:192-3, expedida em 28/01/2015
pela SSFDS-CE; e do CPF; 650"981.615-68, residente e domiciliada a

Àv Alarneda Nova das Azaléias, SlN, Quadra 14, Lote 17 - bairro de

üoaçu - EU§EBIO - CE - CEP: 61760-000; e LUIZ LIMA DA SILVA,

hraslleiro. solteiro, maior, nasgid* em 2311111972, empresário,
portador da cédula de identidade RG: 19.471.658, expedida pela SSP-
§P, e do CPF: 128.618.308-16, residen&e e domicitiado a Rua Doutor
Alcides Frestes n'152 - Água Fria * Sâ* Paulo * §P - CEP: 02336-
ü10; resolvem de coÍrlurn acordo canstituir uma sociedade
enrpresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRlttllElRA - A sociedade girará sob o nome empresarial
soL PRODUÇÃO E ADMINISTRÂÇÃO ARTÍSTICA LTDA; e terâ
sede e domicilio üa Avenida Eusébio de Queiroz, 1890, salas

*,10,11,1? eS, u*Tamatanduba, Eusébio, Ceará, CEP 61760000 Ê

ierá duraçáo por tempo indeterminado.

ÇLÂUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto:

a) Produçáo musical, promoção de bandas, grupos musieais,

orquestras e outras companhias musicais. (CNAE - 9001-9/02)

b) A exploração por conta propria ou de terceiros, do ramo de
produçáo, organizaçáo e promoção de espetáculos artísticos, e
eventos culturais (CNAE- 900 1 -9/03);

ci A exploraÇão por conta propria ou de terceiros, do ramo de
produção ou de terceiros, de outros serviços coletivos, sociais e

pessoais, atividades recreativas, culturais e desoortivas, bem
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e d§S!§p§táculoscomo outras atividades artísticas

9001-9/03r;

(cNAE-

d) a expl6ração por cpntê prppfia ou de terceiros, de serv-rços

técnicos especializãdos ligados diretamente as atividades

artísticas, bem como cenografia, telÔes, iluminação, som, efeitos

especiais, maquiagem, e figurinos (CNAE-9001 -9/03);

e) a exploração por conta propria ou de terceiros, de atividade

artistas lndependente§ nü cãnftW das artes em geral Como artes

Oramáticas, musica. pintura e §imilãres, atividades de grupos,

oompanhias, bandâs e criaçá§ de e§petáculos de dança (CNAE

- 9001-s/03);

f; A representação e agenciame$l$ de artistas (CNAE -7490-1105);

g) A intermediação na loconroçã+ de artistas, a organização de

viegens, por eonta propria o{J ptrüBr§Êir§§ {GüÀAE - 79.11-2100);

h) PrüduÇâo de espetâculos de dança {üNAE - 9001-9103);

i) Aluguel de palcos, cübertuf§§ e outras estruturas de USo

temporário, exceto andairnes (CNAE - 7739-0/03);
§

j) Atividades de produçáo cinematográfica de vídeos e de

prCIgramas de televisão (CNAE - 5911-119P).

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social será de RS 50.000'00 (mit

reais), divididos ern 50.000 (cipquentã rnil) quotâg, nÜ valor nominal de

RS 1,00 (Um real) cade, subscritas ê integralizadas em moeda

csrrente do país nesta data, tendc a seguinte distribuição entre oS

§CIcios:

a)A socia SOLANGE DE AL[dÊlDA PEREIRA BARBOSÀ terá 42'5Ü0

(Quarenta e dois mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de

RS1,0ü (um real) cada, totalizando RS 42,500,00 (quarenta e dois rnil

Ê quinhentos reais) totalmente ifttegralizadg em moeda corrente

nacional, ne§te ato, e:

b) 0 socio LUIZ LIMÀ DÀ §ILVA terá ?.500 {sete mil e quinhentas)

n+rntac nn rrelnr nnrninal rla E(1 í1fl Írrrn rorl\ narl= Tntali:randn R§
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7.5CI0,00 (sete mil e quinhentos reais) totâlmente integralizado em

moeda corrente nacional neste ato;

l §úcios-quotistas RS

SOI.ANGE DE ALMEIDA
PERÊIRA BÀRBORA

LUIU LIMA CIA §ILVA

42.500 42.500

7.500 7.500

TOTAIS 50.000

Parágrafo único: A responsabilidade de cada Socio é restrita ao valor

de suâs quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaçâo do capital social"

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer

parte do territçrio nacional. *
CLAUSULA QUINTÂ: A administração da Sociedade será exercída

pür uma Diretoria C.OmpOsta de dOis Diretores nomeados em ato

apartado, cabendo-lhes o uso da denomÍnação social e todos os

poderes neÇes5áriüs pâra gerir o§ negOcios §ociai5, podendo

rÊpresentiar a Sociedade judicial ou extrajudicialmente, bem como

praticar todo e quãlquer ato de gest§o no interesse da §ociedade,

observado o disposto nos parágrafos desta Cláusuta.

Farágrafo Primeiro :A Companhia será representada da seguinte

forma:

{i} por 2 (dois) Diretores em conjunto;

(ii) por qualquer Diretor ou prücurador, pãra a prática de atos
que envolvarn exclusivamentê s representaçâo da
Gompanhia em processos judiciais e/ou administrativos;
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(iiil pür 1 (um) Diretor, em coniunto com 1 (um) procurador

com poderes especificos, nos termos do Parágrafo 1§

abaixo; ou

(iv) por 1 {um} ou mai* procuradores com poderes especÍfices,
nos termos do Parágrafo 10 abaixo.

Parágrafo Segundo : As procuraçÕes serão serRpre outorgadas em

no*ãda Compãnhia por 2 (dnis) Diretores em conjunto, e teráo prazo

de validade iimitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto pelas

procuraçÔes ad iudht,a, que podem ter prazo de duração superior a 1

(um) ano ou temPo indeterminado-

Parágrafo Terceiro: A Cornpanhia poderâ Ser representada

isoladamente por 1 (um) Diretor ou por 1 procurador constituÍdo nos

isrmos do Parágralo 1o desta cláusula; (a) na assinatura de

correspondência e atos de simples rotina; (b) no endosso de titulos

para efeito de eobrança ou depositg, ern nomê da Companhia em

instituiçoes financeirasl (c) perante qualquer autoridade, repartição,

ou orgâo governarnental, nas esferas federal, estadual ou municipal,

relatiüarneirte à questôes administrativas devidarnente especificadas

na procuração que não envolvam a assunção de obrigaçoes pela

Companhia.

Farágrato Quarto: A Reuniâo poderá autorizar expressamente â

praficã de outros atos que vinculem a Companhia por apenas 1 (um)

dos mernbros da Diretoria ou 1 (um) procurador, ou ainda, pel"a

aàoção de critérios de lirnitaçáo'de' competência, restringir, efln

determinados casos, a repre§entaçáo da Companhia a apenas 1 (urn)

Diretor ou 1 (um) Procurador-

CLAU§ULÀ SEXTÀ : As seguintes matérias estarâo sujeitas â

aprovaçáo de Reunião dos SÓos Quotistas, que deverão .ser
aprouaãos por maioria de votos, salvo quorum maior exigido por lei :

{l)os atos que importem em alienaÇão ou oneração dos bens do

ativo;

{ll) Os honorários da Diretaria ,

{lll) Qualquer assinatura de contrato ou aditamento, com ou Sem

Earantia, que crie qualquer nesponsabilidade Ou desOnere a empre§3,

ãm valsres acima de cento e cinquenta mil reais (150 0ü0'00), com

exceção do pagamento de comissão a empresários do Setor, que não

podeião ultrapassar a quantia de cinquenta mil reais (R$50'000,00),
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sãlvo Se tãis lirnites iá constem no orÇamento trimestral da empresa,

previamente aprovado pela maioria dos socios quotistas

ilVlAprovaçâo trimestral ou modificação do Plano de NegÓcios, bem

*o*o aprovação anual do OrÇamento, tal como elaborados pela

Diretoria;

{V)A celebraçáo, o aditamento ou a rescisáo de qualquer acÔrdo,

contratO üU Compromissq que envolva a Empresa de um lado, e
qi"ralquer dos quotistas,

{Vl)Eleger e destituir, a qualquer mOmento, qualquer membro da

Íliretorú; frxar suas atribuiç*es e remuneraçãü e substituí-los no caso
,Je vacáncia do cargo

íVll) Alteração ao Contrato Social, transformação, fusão, incorporação

nr.r çisão da sociedade;

parágrafo Primeiro :É vedado aos administradores fazerem o uso da

firma na prestação de Earantia, ftanças, aval ou qualquer outrO títuto

üe favor, em negocios estranhos aos obletos sociais; bem COmo

onerar, alienar OU comprar bens imÓveis da Ou para a sociedade, Sem

üutorizãÇáo dos §oüÍos apíOYada Êm reunião pela maioria dos sócios..

Parágrafo Segundo : É expressamente vedado e será nulo de ptenf

oireito CI ato praticado por quãlquer acionista, administrador,

procurador ou funcionáriO da Companhia que â envolva em

obrigações reÍativas a negÓcios e operaÇÔes estranhos ao objeto

social, sem prejuízo da re§ponsabilidade civil ou criminal, Se for o

üâso, ã que estará sujeito o infrator deste dispositivo'

Parágrafo Terceiro : Fica estabelecido que a Sociêdade não terá

CON§ELHO FISÇAL"

üI-AU§ULA SÉTIMA: As deliberaçÕes sociais serão tomadas em

reunião por socios-quotistas representando a maiorÍa do capital sociat,

exceto {1â§ hip*teSeS de quorurn de aprovaçáO mais elevado

estabetecidas em Lei. Os vütos dos sÔcios-quotista§ §erão contados

segundo o valor das quotas dê Cada um. No CaSO de empate, a

nratéria deverá ser considerada não aprovada, mantendo-se o sfatus

quo anterior. A reunião tornar-se-á dispensável quando os sÔcios-
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qçotistas deçidirem, por unanimidade e de forma expressa, sobre

mâtéria que sÊria objeto de reunião.

parágrafo Primeiro - A reunião de sÔcios-quotistas será convocada

por qualquer sôcio-quotista por avisos pessoais dirigidos a todos os

socios*quotistas corn, no mínimo, 05 (cinco) dias de anteCedência'

üonsiderar-Se*á regularmente convocada â reunião a qgal

compa recerern todos os socios-q uotistas-

parágrafo §egundo - A reuniáo de sÓcios*quotistas instalar-se-á

com a presença de socios-quotistas que representem, no mínimo, a

nraioria do Gapitat social. Üs §oüios-quotistas poderão ser

representados na reunião por procurador(es) constituido(s) através

de instrumento de rnandatg, que deverá especificar expressarnente

as poderes CÕnferidos, vedar o Substabelecimento e conter prazo de

v.*lidade limitado a 1 (um) ãno o Instrurnento de mandato outorgado

nos termos deste pãrágrafo deverá ser arquivado nâ Sede social da

§ociedade.

parágrafo Terceiro - A reuniáo de sÓcios-quotistas será realizada: I -

crdinariamente, dentro dos 4 (quatro) mÊses seguintes ao término do

exercício social para: (a) tomar as contas dos administradores e

deliberar Sobre o balanço patrimonial e o de resultado econÔmico, e

(b) designar oS administradores e fixar a Suâ remuneraÇão, quando*

for o Ca§g; e tl - extraqrdinariamente, sempre que oS interesses

sociais o exiglrem.

ParágraÍo Quarto - Os documentos de que tratâ a letra (a) do

parág-rafo anterior serão disponibilizados aos sÔcios-quotistas na

reunlào.

Parágnafo Quinta - A reunião de sÓçios*quotÍstas será pre§idida pÊlo

socio-quotista repfesentânte da maioria do capital social que

cunvidarà uffi Sogis*quotiata, dentre il§ presenteS, para seçretariar os

trabathos. Da reuniãO lavrar-se-á ata em folhas apartadas que, lida e

achada confgrme, §erá assinada pelos presentes e arquivada, em

ordem cronolÓgica, nâ §êde sociâl da Sociedade'

CLAUSULA OITAVÀ :o exercí*io sscial iniciar-se*á em 1o de janeiro

e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando seráO
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elaboradas as demonstraçôes financeiras previstas na legislação
aplicável"

Parágrafo Primeiro. üs lucros teráo destinaçáo determinada pelos
quotistas especialmente convocada para este fim e os prejuízos serão
acumr.rtrados para compensâÇáo ern exercicios futuro§,.

Parágrafo §egundo: A distribuiçao de dividendos está sujeita à
disponibilidade de lucro líquido na Çompanhia. A totalidade de
cjividendos antecipados distribuídos err cada semestre do exercício
frscal não poderá exceder ao montante de reserva de capital do
exercício. A Administraçáo poderá propor, e a Reunião dos Quotistas
aprovãr. destinar o Êxcesso à constituiçào de reserva de lucros a
realizar.

üLALI§ULA HONA: üada quota representativa do capital social é
rnciivisível em relaçâo à Sociedade, inclusive para efeito de cessão e
lransferência.

Parágrafo Prirneiro - Os socios não poderão vender, transferir,
ceder, onerar ou, por qualquer forma, alienar a terceiros estranhos à
§ociedâde a totalidade úu pêrtê de suas quotas, ôu os direitos ã êla§
relativos, sem que antes tenha sido assegurado o direito de
preferência aos denrais socios, na prôporção de suas respectivas
participaçÕes no capitat social, em rgualdade de preÇo e condiçÕes e

nenhuma venda, transferência, cessáo ou qualquer forma de
alienação de quotas ou dos direitos a elas relativos será feita a
terceiros, nem qualquer ônus será instituído sobre elas, sem o prévio
cçnsentimento por escrito dos demais socios.

Parágrafo §egundo - O sôcio que desejar transferir ou, de qualquer

outra forma, alienar quotas, ou os direitos a elas relativos, será
obrigado a entregar aviso por escrito aos demais sôcios, informando
o nreço e outras condiçÕes da oferta, devendo estes manifestar seu
rnter€sse na aguisiçâo das quotas. ou dos díreitos a elas relativos, no
prâuü de 30 {trintai dias, contados da entrega do aviso.

Parágrafo Terçeiro - Se qualquer dos socios deliberar não adquirir
as quotas o{.} os díreitos a elas relatíyos a quts tem direito. esse seu
cirreits de preferência se trânsniitira aos dernais, na proporÇão de
suas respectiuâs parthipaçôes no capital social, devendo os sócios
rnteressads§, mste tsso, manifestar suâ intençào de adquirir em atá
10 (dez) dias a contar do termo final do prazo previsto no Parágrafo
§eorrnrln r{eqt* dát telrl=
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Parágrafo Quarto - A transferência de quotas nüs terrrlos desta

cláusula deverá ser efetivada nrediante alteraÇão da cláusula

correspondente do Contrato Sociat, Nos termos do art 1057 da Lei n"

10 406, de 1ü.01.2ü02, a alteraçào do Contrãto Soclal que efetivar a

transferência das quotas nos termos desta cláusula deverá ser

assinada por tantos sócios-quotistas quantos bastem para perfazsr o
quorum da maioria das quotas sociais.

üLAU,§ULA DÉGtHlA : A dissolução da §oeiedade será deliberada
pelos socios-quotistas nos termos da Glâusula Sexta. Será liquidante

o socio*quotista titular da maioria do eapital social, ou quem e§se

indicar, sendo os haveres da Sociedade empregados na liquidação
Cas abrigaçÕes e o rernanescefite, se houver, rateado entre os

socios-quotistas na proporçâo da respectiva participação no capital

sccial.

Parágrafo Frimeiro - Observado o disposto no Parágrafo Segundo,

ô retirada, exclusão, rnorte, interdição, insolvência, dissolução,
extinção, concordata ou falência de qualquer dos socios-quotistas
não acarretará a dissoluçáo da §ociedade, que prosseguirá com os

sócios-q uotistas rernâ nestentes.

Farágrafo Segundo - Fica assegurado aos herdeiros do socio-
quotistâ morto a sua substituição na §ociedade, ficando os socios-
quotistas remanescentes obrigados a assinar a atteraÇão contratual
e registrar a inclusão dos nCImÊs dss herdeiros do socio falecido nqu

Contrato Socia[., ficando os sócios-quotistas reíTanescentes
obrigados a proceder a correspondente alteração do contrato social e
seu arquivanrento na Junta Cornercial do Estado do Ceará. Para
i.anto.

ia) enquanto não for homologada â partilha dos bens do socio-
quotista falecido elou expedido alvará autorizando a transferência de
§uas quotas a sêus herdeiros, c espolio do sÓcio-quotista,
representado pelo respectivo inventariante, deverâ substituí-lo na
condição de socio-quotista da Sociedade, ficando os socios-quotistas
remanÊscentes obrlgados a assinar a alteraçâo contratual necessária
para tanto, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados
cja marte do socio-quotista em causa, desde que o inventariante haja
sido nomeado, e

{b) ãpos a homologação da parlilha dos bens do socio-quotista
faiecido elou a expedição de a{vará autorizando ê operaçâo, §uas
quotas serão transferidas a seus herdeiros, nas proporçoes
hlXlXt"l-{.llH8H*F t"{8 ÊXH}X'l"t}H }4H HXI.*HIHHB)dqx XB }€}+ll}+Ê X1XH h'H
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respêctivo alvarâ, ficando o inventariante e oS socios-quotistás

rernanesee*tg§ Êbrigados a assinar a alteraçáo contratua| necessária

para tanto, ilo prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da

expedição do aluará correspgndente. Para tanto, o inventariante

deverá notiftçãr, por escrito, os socios-quotistas remanescentes e os

herdeiros da expedição do alvará e rilarcar data, hora e local para a

assinatura da alteração contratual que efetuará a transferência das

quota§.

IlarâErafo Terteiro - Na hipotese de extinçáo de socio-quotista por

incorporação, fusão, cisão total ou qLlalquer outra forma de sucessão

societária, a §oçiedade nâo se diSsolverá, devendo O Sucessor dO

r-eferido sôcio-quotista substituí-lo plenamente na Sociedade' nos

terrnos dos docurnento§ pertinentes À operaçáo.

Parágrafo Suado - Exceto no que diz respeito às quotas do sociO-

falecido transferidas aos seus herdeiros nos termos do Parágrafo

Segundo, CIs haveres do sÔcio-quotista retirante, excluído, morto,

interdito, insolvente, dissolvido, extinto, concordatário , falidO ou qUe

seja civilmente insolvente,nos termss legais, serão calculados eom

[rase em balanço especial levantado no Último dia do mês que

enteceder ã retirada, excluSão, mCIrte, interdição, insolvência, *

iiissolução, extinção, recuperação judicial , falência ou insolvência

civil do Socio-quotista em câu§â e Serão pA§oS a ele CIu a Seus

SUCÊsSores, confi)rme o caSO, em 12 (doze) parcelas iguais, mensais

ê suÊessivãs aÊrÊscidas de juros de 1% (urn por cênto) ao mês Üu

fraçáo e correçáo monetária calculada com base na variação do IGP-

ilí desde a data do balanço espeüial e atê o efetivo pagamento,

vencendo*se a primeira parcela 30 (trinta) dias apos a data do

balanço especial ora referido.

Parâgrafo Suinto - Para os efeitos da presente Cláusula (i) a data

*a i"etiradê ou exclusâo será a data da atteraÇão contratual que

eíetuar a retirada ou exclusãs do socio-quotista em causa; (ii) a data

cia nrorte deverá Ser comprüvada mediante apresentação da certidão

ie obito; (iii) a data da interdição ou insolvência será a data em gue a

nrasma for decretada judicialmente, (iv) a data da dissoluçáo ou

extinção do sÓcio-quotista será a data da atteração contratual ou
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reunião d*s sÓcios que delibere a suã dissoluçáO ou exttnção, (v) â

clata da rêcuperaçáo judicial será a data do deferimento ludicial do

pedido de necuperação judicial; e (vi) a data da falência será a data

em que a mesma for decretada judicialmente (vi) ou a data de

deuetaçâo da insolvência üivil;.

c LÊusulA PÉclMA PRIMELRÀ
As om,§sÕei Oas Cláusulas deste contrato social e do capítulo da

Sociedades Limitada§ no CÓdigo Givil Brasileiro - Artigos 1.052 a

1.087 - da Lei n.o 10.406i2002, aplicar-se-á , subsidiariamente e no

que couher, a Lei das Sociedades AnÔnimas ( Lei n.o 6'404176 ) e
s uas futuras modificaçÕes.

Ç t-su$uLA D EÇl EtlA" SE§UN DA
flcOe o sbcio ser exctuído quando a maioria dos socios, representado

rnais da metade do capital soeial, entender que um ou mAiS sÓcios

estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos

grãves e que configurenr justas causâ.

Parágrafo primeiro: não sendo configurada a juSta causa a exclusáo

somente poderá Ser determinada em reunião especialmente

csrlvocada par e§tÊ fim. ciente 0 acu§ado ern tempo hábit para

permitir seu Comparecimento e o exercício do direito de defesa.

ü

Parágrafo segundo. Será tambem cje pleno direito excluldo da

$$tiÊdade ao sÓcio declarado falldo, eu aquela cuja tenha sido

iiquidada para o pagamento do credor particular do sócio.

CLÀUSULA DECIMA TERCEIRA: As partes de comum acordo

elegem O Foro da Gomarca de Eusébi+- Ceará, renunciandCI a

qualquer outro, por mais privitegiado que seia para dirimir qualquer

duvida que püs§a emergir deste documento.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em

3(três) vias de igual teOr e fürma, na pre§enÇâ das testemunhas

abaixo, para que se produza os efeitos legais.
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Eusêbio-Ce, ?CI de fevereiro de 2A17
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coNÍÀBtL

À

SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA L

Avenida Eusébio de Queiroz, 1890

Tamatanduba - EUSEBIO - CE

Fone: 85 32609345

Detalhamento do Boleto Parcelas em AbeÍto

Evento DescriÉo Valor líquido Competência Vêncimento Valor Juros/Multa Desconto RetenÉBs Rêcêbidos Em abêrto

27 ASSESSoRTA E EXEcUÇÃo 4.236,00 0112024

12t2023

1212023

1212021

10t02t2024

10t01t2024

15t12t2023

1511212021

4.236,00

3.960,00

3.960,00

2.000,00

100,25

134,64

1 68,96

572,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.336,25

4.094,64

4.1 28,96

2.572,00

Total: 4.236,00 Totais: 14.156,00 975,85 0,00 0,00 0,00 15.131,85

W Banco ltaú sA. 341-7 34191 .090 08 01823.360365 62148.070006 6 96510000423600

10t03t2024
Vencim€ntoEspôcie

R$
Agêncie/Codi go do bsnêfi ciário

0366t21480-7
Oeta do Doam€nlo

21t02t2024
Número do Ooemsnto

000000001 8233

í 09/0001 8233-6
(=) Valoí do Documênto

Nosso númeío

4.236,00

iÀitnrçOes 6ooas infoÍmaçôes desto bloqueto sáo d€ exclusividâd€ do b8n€íioáÍio)

Após o vencimento juros de 0,03% ao dia. Multa de 2,00o/o.

HONORÁRIO FEVEREIRO/2024
(=) Valor Cobrado

SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA I 27,260,408/0001-59
PegadoÍ

ffiBanco ltaú S.A. 341-7 34 191.09008 01823.36036s 62148.070006 6 96510000423600

10t03t2024
Vsncim€ntode

ento
Agência/Codigo do bensriciário

0366t21480-7ADL ASSESSORIA CONTABIL LTDA
BêneficiáÍio

Data do Procêssamento

21102t2024
Nosso número

1 09/0001 8233€
Número do Oocumento

0000000018233
Espócio D@um€nto

FAT
A€ite

N
Dâta do Docum6nto

21t02t2024
Valor (=) Valor do Documento

4.236,00
Espécio

RS
OuantidadeUso do Ban@

109
caneira

G) Oes@nto / Abatimento

(+) Mora / Multa / Juros

(=) Valor Cobrado

lnstruçÕss (Todas inÍormaçÕes dsste bloqueto são de exclusividade do bêneÍiciáío)

Após o vencimento juros de 0,03% ao dia. Multa de 2,00%

HONORÁRIO FEVEREIRO/2024

SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA I 27.260.408/0001.59
Avenida Eusébio de Queiroz 1990 Tamatanduba
61760-000 EUSEBIO cE

Sacador/Avalista:



Data da consulta: 191CI1t2024 09:11.12

ldentificaçãCI do Contrihuinte - ÇNP.I Matriz

cNtrJ, 27.2§0.40810001 -59

A optão p*l,r Slrnples Nacl*naf */r:u SlF,,!El abrange l*,Jos os L,stãbeleüiffiÊntns da empresa

Nome Empresarial: SOL PRODUCAO E ADMIHISTRACAO ARTISTeA LTDA

Situa$o Atual

Situação no Simples Írlacionat. NÃO optante Fetc Simples f*Iacional

Situação no SIMEI- NÃO enquadrado no SIMEI

* n*ais InÍonnaçôes

ffi
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1910512017
850170112557
15:54

00.000.2.3. 1 7.0390041.5

Petição de Marca

Anotação de Transferência de Titularidade Deconente de Cessão

Número da Petiçáo: 850170112557

Número do Procssso: 910105669

Dados do Requerente

sol pRoDUçÃo e ADMINISTRAÇÃo nRrlsttcR lron
272604080001 59

Rv. eusÉato DE QUElRoz, No 1890 sALAS 91011 12 -

TAMATANDUBA

Eusebio

CE

61 760-000

Brasil

Pessoa JurÍdica

wettor@wettor.com.br

Dados do Procurador/Escritório

Nome:

CPF/CNPJ/NÚMErO INPI:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Jurídica:

e+nail:

Procurador

Nome: Wagner Alencar Domingos

CPF: 20345127315

e-mail: wagneralencar@wettor.com'br

No API: 959

NoOAB: 000959CE

UF: CE

Escritório:

Nome: Wettor - Bureau de Apoio Empresarial S/S Ltda. ME

CNPJ: 41572819000100

Texto da Peüção

1 - NEGoctAçÃo ttÃo oNERosA DA(S) MARCA(S), Morlvo 94§lIlAN_slElÊNcn(s).
2 - o(s) REpÍTESENTANTE(s) DA(o) cEDENTE TEM PoDERES LEGAIS E CONTRATUAIS

PARA RESPoNDER PELO MESMO CONSEOÜENTEMENTE, PARA ALIENAR A(S) MARCA(S).

3 - HA CORRELAÇÃO UEnCRDOLÓGrCA(S) COM A(S) CLASSE(S) REIVINDICADA(S), O

cESStoNARto EXÊRCE ATtvtDADE(s) coMpATivEL(Ets) MERCADoLocIcAMENTE coM
os PRoDUTO(S)/ SERVIÇO(S), CONFORME COMPROVADO EM ANEXO.

4 - OBEDIÊNCIA A RESOLUÇÃO lNPl No 083/01 , AE 14112101.



5 - NÃO HOUVE

Processo(s) a transferir

Quanüdade de processos a s€Í€m úansferidos (quanüdade inbrmada no ato de emlssáo da Gula de

Recolhlmento): í3

Prooessos adidonados: 1 3

Númerc do Processo

910106037

910122733

Nome da Marca

SA SOLANGE ALMEIDA

TSHIRT'S SA

SOL ALMEIDA

SOL SOLANGE ALMEIDA

SA SOLANGE ALMEIDA

SA SOLANGE ALMEIDA

SOL ALMEIDA

SOL ALMEIDA

91 1004513

91 I 00581 1

91 01 05669

91 01 05804

91 1004416

91 1004696

911005595 SOL SOLANGE ALMEIDA

Nome do Tltular

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBO§A - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA. ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA. ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA. ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

SOLANGE DE ALMEIDA PEREIRA
BARBOSA - ME

91 2352035 SOL SUNSET

912352264 SOL SUNSET

910122644 TSHIRT'S SA

911262709 SOL SOLANGE ALMEIDA

Declaração de Aüvidades do Cessionário

[7[f m cumprimento ao disposto no Art. 128 da Lei 9279i96, declaro, sob as penas da Lei, que

-ur"rço, efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas controladas direta ou

indiretamente, atividade compatível com os produtos/serviços assinalados no(s)
pedido(s)/registro(s), objeto(s) deste documento de cessão'

Anexos

Nome do Arquivo

TERMO DE CESSAO E
TRANSFERENCIA.pdf

I - PROCURACAO (CESSloNARlo).Pdf

Cessão

Procuração

Descrição



Poderes para alienação da marca

cnpj

Contrato social

Aditivo

Aditivo

2.6 - FIRMA INDIVIDUAL (CEDENTE).pdf

2.2 - CNPJ (CESSIONARIO).pdf

2.1 - CONTRATO SOCIAL
(cESSlONAR|o).pdf

1.1 - GERENCIA (CESSloNARlo).Pdf

1.4 - OBJETO SOcIAL (CESSIONARIO).pdf

fitDeclaro, 
sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste Íormulário são verdadeiras-

Obrigado por ecossar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 850170112557 identificará a sua petição junto ao tNPl. Portanto guarde-o, a fim de que

você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade lnáustrial - RPI (disponivel em formato .pdf no portal

www.inpi.gov.br) o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se de serviço pago, a aceitaç_ão da petição está

condicionada a contirmàçáo Jo pagamentó da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter

sido efetuado previamente ao eniio deste formulário eletrônico, sob pena da presente petição vir a ser não

conhecida

e.t@As Esta petição foi enviado peto sistema e-Marcas (Versáo 2.1) em 1910512017 às 15:54



CEDENTE:

acordo com es

CESSIONÂRIO:

em carater inevogável,

MARCA

impostas n-c Bm seus 134 e 135, e

e inetralável, todos os direitos relativos a

€lo

Empre-sa:

ltndert:ço:
CEI':
Rtpre.s.ltgttl(i.s):

R.G. n.":

AVENIDA OLIVEIRA PAIVÀ 2579
60.8?1-802 Cidade: FORTALEZA
SOI.ANGE DE ALMETDA PEREIRA BARAOSA
2008431923 SSPICE

PEREIRA

EMPRESÁRH

Rairro:
CNPJ n.":Estuilo: QÉ

C.P.F. n.o:

PARQUE II,TANÍBURA
1 0-865.534/0001-34

650.981.615S8
ADMINISTRADORA

limprest:
lindcreç'o:
CEP:
Rc:pruJtgol(is):

R.ü- n.":

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, í890 SALA 9 10 11

61.7ôG000 Cidade: EUSEBIO
LUIZA HELENA DA SILVEIRA SOUZA
93001012339 SSP/CE

12
ã'çrado: CÉ

C-P.?". n.o: 544-637.503-34

Bairro:
CNPJ n.':

TAMATANDUBA
27.260.408/m01-59

Í'roc:csso n":

D«ta de depásito:

sl I 005595

09/05/2016

Munca:

ÁpresentaSo:

SOL ÂLI/IEIDA

MISTA

Ptotc-*ço n.":

Data de dep<i.eim:

9í010566§

0B/j0/2015

Narca:

Ápresentação:

SÀSOI.ANGE ALMEIOA

MISTA

Pmtetso n-":

Dota cle defisittt:

9í01226{4

14t1012015

Mu'ca:

Ápresenlüção:

TSHIRT'S SA

MISTA

Proce.tsn n.".'

Dato de detrúsilo:

9tí262709

30i06n01§

Marto:

Apresentação:

SOL SOLANGE ALMEIDA

MISTA

Pntcessa n.o:

lhtla dt tleln.rito:

912352035

23t0212017

Marca:

Ápretsentação:

SOLSUNSET

MISTA

Proce.sso n.": ,.-. 910í06037

Duto de depósito.' oB/1012015

Marca:

Ápresentução:

SA SOI-ANGE ALtrlElDA

MISTA

Processo n.".'

Daru de depósito:

s11004416

09/05É016

Marca:

Áprewntaçiirt:

SOL ALIIEIDA

MISTA

Pruce.rso t. ".'

Dala de dclnsito:

911004696

09i05Í201ti

lvÍarca:

Aprcsenlação:

SOLALTEIDA

MISTA

Iluces.ro n.'.'

tlata de depôsiro:

Ítí Í005Ell

09/05/20'16

b{arctt:

Ápresentação:

§OL SOLÂNGE ALT,IEIOA

NOMINATIVA

Proce-rsn a. i'
Dau de depósito:

9í2352264

23t0212A17

MaÍca:

Ápresenlaçào:

SOL SUNSET

MISTA

Processo n.":

Data de depásilo:

910í05804

08/1012015

Marca:

Aprcsenlação:

SA SOLAIIGE ALTEIDA

MISTA

Proce-rso n-":

Data de dcplsito:

9í01227r!
1411012015

Marco:

Áp,'escntação:

TSHIRT'S SA

MISTA

,1



Pro<:tlso n":

Data dc depósito:

91t00{513

09105/2016

Marca:

Ápresentoçào:

SOL ALTIEIDA

NOMINATIVA

t\

O presente documento de CESSAO E TRÂN§FERÊNCIA vem, tambám, asslnedo p€las

TE§ EMUNHAS:

Fortaleza/CE, 05 de maio de 2017

GEDEHTE: ESSTONÁRIO:

ALHEIDA PEREIRÂ

c.N.P J N" 10.865.534/0001-34

ESTEMUNHAS:

N" 832.267.293-49

-HE
SOL
CA LTDA
C.N.P.J No 27.260.408/0001-59

à-
E ADMINI9TRACAO ARTISTI.

io ütiCI0 0E H0TÊ5 i PfiilTt§TÜ§ fül{Táiji*
Êv. §atrtus DusÊnt, 2*T?. Frrne ;14iii-$'{i(
urol: ?,38 Flif,lt: 0,ll rEll[,r l.ü] i§iii,:,1

lÉA$EPr 0,13 FftHP; ü,il
Re,-onheco pot' -:rl lh=ni. ii.rrii;, l:,
itàRIâ ELINALUâ SAilíe5 'L i.li{*, 

i_Uiã i,iil[['ri
§ANTüS o§tiiMü5 * {r*flff*r*Í

Fort:Ieza' lil T *Srt9 :3Õ i+3ü'l

UEEÍ]*ÚiEii

§t.\"

verd

ALBERTO ÜtIVEIRADÂ SILVA. SU§STIlUTO
OA SILVA VIANÂ SUBSTITUTA

S0ÀrÉNrE ÊC4J sÉro

CPF NO

Nomc:

Eadereço:

Cidalc:

C.P.I7. n.":

LUIS WAGNER SANTOS DOTIHGOS
Rua Dr. José Lourenço, no 870, 4o andar - Sls406 a 409

Rua Dr. José Lourenço, no 870. 40 andar - 5lg406 a 409
FORTALEZA kuda: CE

FORTALEZA CE

832.26729349

ALDEOTA
ALDEOTA

94002169698 SSP/CE
99pi02258144 SSP/CE

AUXILIAR DE ESCRITÔRIOPn{isrão:

Boirm:
Boino:

Ideatidadc n.":

;illi: [reita i ,.-, §..:u: - [streqt,f"e - :llÍi

h
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ESTADO DO CEARA
PREFETTURA MUNTcIPAL oe eusÉato
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

LOCAL tZ/lç tO E FUNCIONAMENTON+§No,6*!àr§

31t12t2024 PERMITIDO200010976

No. DO ALVARÁ I DATA DE EM|SSÃO
I6152 | 0et01t2024

SOL PRODUCÀO E À.DMINISTRÀCÀO ÀRTISTICÀ IJTDÀ

NOMÉ,'l

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890 SALA 12-TAMATANDUBA

r iillriirili.ir-

27,78
ffinÊiúúrffi;;tDOr

DrsP. EM Ls/03/20230000042826

USO E FTNALIDADE

Producao musical 21.260.408/0001-s9

CNAE

9001902

59L1199

ProduÇão musical - uÉoro nrsco

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de Eelevisã

coD DE vettoeçÃo: ooo1w426À0o2oooloe? 6

',1,i



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo no: 91100581í

O lnstituto Nacionalda Propriedade lndustriat, para garantia da proprledade e do u§o exclusivo,

certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registpda nos_termos das normas legais e

regularmónte em vigor, mediante as seguintes característiCas e condições:

SOL SOLANGE ALMEIDA

Data de depósito:
Data da concessão:

Fim da vigência:

Titular:
CNPJ:

Endereço:

Apresentação:
Natureza:
NCL(10):

Especificação:

09/05/2016
27t1112018
27111t2028

soL PRODUÇÁO E ADMINISTRAÇÃO ARTÍSICA LTDA IBR/CEI
27260408000:159
AV. EUSÉB]O DE QUEIROZ, NO 1890 SALAS 91011 12 ,

TAMATANDUBA, 61760.000, EUSEBIO, CEARÁ, BRASIL

Nominativa
Marca de Serviço
35
Comércio através de qualquer meio de cds, dvds [para fins de

licencimentol promoçáo de eventos

Rio de Janeiro, 2711112018

André Luis Ballouseier Ancora da Luz
Diretor

A proteçáo @nÍerids peto pr6sent€ registro de mar€ têm @mo limite o disposlo no art 124, rncisos ll, Vl, Vlll, Xvlll o )ql, dâ Lei nc 9.279, d€ 14 d€ maio de 1996'

p€lo lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial

LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457IIP,Êil*1{?itilffi:

. ,i

lrl

'il'': '



SOLÀffGE AL}IEIDÂ

INEXIGIBIUDADE DE LICITAçÃO
DEcLARAçÃo oe supERvEnrÊrcra DE FATo lMpEDrrrvo nARA

nlaruraçÃo

A empresa sol PRoouçÃo E ADMrNrsrnaçÃo ARTTSTTCA LTD§ com
sede na Avenida Eusébio de Queiroz, io 1890, Salas 9,10,11 e t2, Bairro
Tamatanduba, Eusébio CE, CEP 61.760-000, inscrita no CNPJ

27.260.408/0001-59 por intermédio de seu representante legal, Sr. LUIZ LIMA
DA SILVA, poftador do RG de 19.47t658 SSP-SP, inscrito no CPF de no

128.618.308-16,, DECLARA, sob penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na forma da Lei Federal
14.L33121, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Eusébio, 01 de abril2024

EY-rG &v xa1@10

LIMADA *H}trffiH
SILVA:12ffiSPff:s'"'
g61g30g ffi'f.s3ll,L*

16 ffiEfir*"*,

LUIZ LIMA DA SILVA
Sócio Administrador
cPF 128.618.308-16

RG 19471658

Ssorrrxtrorl @ ror{r.Grrtrttr0r Q rorrruÊlorr

WWW.5O I.Â N6 EÀ LM E I DA. (OM. BR



SOLA!{GE ALF{EIDA

DEcLARAçÃo or RESERvA DE çARGos eARA pEssoAs coM
DEFICIENCIA

A empresa SOL PRODUçÃO E ADMTNTSTUçÃO ARTISTICA LTDA,
com sede na Avenida Eusébio de Queiroz, no 1890, Salas 9,10,11 e L2, Bairro
Tamatanduba, Eusébio CE, CEP 61.760-000, inscrita no CNPI
27.260.408/0001-59 por intermédio de seu representante legal, Sr. LUIZ LIMA
DA SILVA, poftador do RG de L9.47L658 SSP-SP, inscrito no CPF de no

128.618.308-16,, DECLARA, para os devidos fins, que, por não ter em seu
quadro, cem ou mais funcionários, NÃO SE ENQUADRA nos termos do aft.
93, da Lei Federal no 8.213/91 (aft.92, XVII, Lei 14.133|Zt),onde há reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

Eusébio, 18 de abril2024

LUIZ LIMA
DA

SILVA:128
61 83081 6

Affi&dlslbrrenb E LUIZ
UM^DI§llva:12s18@16
NOi ÊBf,, O=lcP-aEúir, oU=
kü{à ügiEl PF 41, OU=
tu!€Niclí OU=4S163lm149,
OU-m ETEUHD Mdüph, CNr
tUlZ (HAU SILVA:12e18U16
Rú. &E o .u§ dob

ffi#fuev6*:rc2320

LUIZ LIMA DA SILVA
Sócio Administrador
cPF 128.618.308-16

RG 19471658

lSr+trtutrorr @ rnt{xGtÀtl{ilÊ{ @ sotrtlÊlorr

WWW.50 tA N 6 EA Lii! El DA. (0M.8R



SOLANGE ALHETDA

Eusébio, 11 de março de2024.

DECLARAçÃO

Através da presente, A SOL PRoDUçÃO E ADMINISTRAçÃO
ARTISTICA LTDA, sociedade com sede à AV EUSEBIO QUEIROZ, no 1890,

salas 09 10 11 12, Tamatanduba - EUSEBIO CE- CEP 61.760-000, inscrita no

CNPJ sob o no 27.260.408/0001-59, DECLARA que é beneficiária do PERSE

(PROGRAMA EMERGENCTAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS),

nos termos da Lei t4.l48l2t com regulamentação dada pela portaria ME

7.t6312021 e IN RFB no 2.tt412022.

Com isso, as receitas oriundas do CNAE's previstos na portaria

7.L6312021, devem ser tributados à alíquota 0, sendo desoneradas das

alíquotas do PIS, COFINS, IRPJ E CSLL pelo prazo de 60 meses, compreendidos

entre o período de março 2022 a fevereiro de 2027.

Atenciosamente. blsdMnt.dlurz
L U I Z L I MA,*t'.âi'';u'i::1"&:".

ACsilfrr Meb6. OU.
n^ R.qÉh;nE.ou.lJra crum.@.

àitffiÉAt.ct.urz

S I LVA ; 1 2 8iH"?â"Ytl'ff ;'#' "
d*L'Im

61930916Hãff*,*

LUIZ LIMA DA SILVA
Sócio Administrador

RG 19.471.658
cPF 128.618.308-16

Ssotrl*trorl @ rorár6tátrttr[á @ sotrrutrorr

WWW.SOLA N6 TA LMiIOA.(OM.BR



vivo* Tolofonlcl Brrsll SÀ
Av. Engenheiro Luiz CaÍlos BeÍÍlnl, Í.37ô - CEP: t14571-936 - Sãô Paulo - SP

l.E.: 1 083839491 í 2 CNPJ MaÍiz: 02.558. 1 571000'l {2

No da Conta: 0000í í í 8284300

Código Cliente: 000001 í 8981791

uÊs RerenÊucrA: 1o/2023

DATA DE eurssÃo: o1t11tzoz3

2'Via

VALoR A PAGAR (R$)

135,00

LUIZ LIMA DA SILVA
RUA OOUTOR DALCIDES PRESTES 152
AGUA FRIA
02336-0l0SPAULO-SP

VENCIMENTO

ru11n023

(DE 2í09f23 A 2410/23)

@woceluun

Plano contratedo I Adicionais contratado§

@ vrvo CELUI-AR. Pó!

Vivo Pos 30GB

(*) SeNiços Digitais lnclusos

Subtotal Vivo Pôs

Subtotal Plrno contratado , Adlclonals contrdrdor

135,00

Valor (Ri)

135,00

135,00

í35,00

{ t\

flffi\

IEIO DE PAGAIEilTO: DÉBITO AUTOTATICO

E}{vlO DA FATURÀ E.TAL

(Íslrusso@ho[nall.com]

'os eENerlcros oo oELULAR RENovAM ToDo DrÂ:25

seus xúmenos vrvo
Tol. Celulen 1 1-99547-7680 (Caso vocé tenha mais iinhas,

consults o dstalhemento n0 App vlvo)

SUAS BONIFICAçÔES

CelulaÍ Viyo: 1 Bônus Conta Digital 3GB | 1 Bônus Pagamento

Digital

Quentldado

. Não oxist6(m) valo(os) pendonto(s) atá a date dc smisrão dossa conta

Voia dot.lhrmento d8 lua conta no app Vivo

Polo .plicstivo, vocâ tambám pode:

. VeriÍicar a distribuiçâo de Íranquia de dados entre

tltular e depend€ntos no Multivivo Cotas

. Apoveitar os benoÍicos do Vivo Valorize

FALE COM A GENTE

Acgss€ o App Vivo ou ligue:

Para os sorviços da casa: '1031 5

Para os serviços do celula[ '8486 do seu celular Vivo

Se tem necessidades especiÍ]ca de acessibilidade para fala

e/ou audiçào: '142

Ou accese a Cenual de lnlermediação 6m Libras disponivel em

nosso site.

0.65% PIS s 3% CoFINS pare SVAS.

Autenticaçáo Mecânica CONT,a eM oÉefio lurouÁ
NUBANK, Agência 0001

,Trc0

Vencimento

fl11t2023

Mês Referência

Destaque aqui

TotalaPagar-R$

í 35,00*
o

LUZ LIMA DA SILVA

Cód. Débito Automático N'da Conta N'da Fatura

'tí í 82843004 00001 í 1 8284300 00000460244463

846700000017 350000801000 01 I 182843000 923102444638

10t2023

o- Pagar

via Pix

135,00Tolal a pagar

Tclal a pagar ',t "



vivo* Tolofonlcr Brasll SÀ
Av. EngsnhsiÍo Luiz Carbs BeÍrlnl, 1.376 - CEB 04571-936 - Sâo Paulo - SP

l.E.: 10838ii9491 12 CNPJ Maülzr 02.558.157,000162

No da conta: 0000í1182E4300

Código Cliente: 000001 1E98179í

CPF/CNPJ: 128.ô18.308-'16

lnscrição Estadual: ISENTO

Número da Conta: 00001118284300

LUIZ LIMA DA SILVA

RUA DOUTOR DALCIDES PRESTES 152

AGUA FRIA

02336-010SPAULo-SP

NOTA FISCAL DE SERVIçOS DE TELEC0MUNTCAçÕES

Nome da Empresa: TeleÍonica Brasil S.A.

Endereço: Av. Engenheiro Luiz Carlos Benini, 1.376 - Cidade Mon@es

CNPJ: 02.558.157/000162
l.E.:108383949112

No NFST: 31 8290191/1 1/2023

Período: 25/09/2023 a 241 10 12023

Atende o convênio: 115/2003

Descriçáo: PF/PJ - OUTROS

N" Sárie: BT Sub-Série: 1

Emissão: 0111112023

CFOP: 5.307

Seq. Cód. Serviço Descrição

I 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A.

Quantidado rcMs Valor Rt

90,00

90,00

18%

lnformações Complementares
rcMs 18,00%

Prs 0,65%

coFlNS 3,000/o

Base de Cálculo
Base de Cálculo
Base de Cálculo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 16,20

R$ 0,48

R$ 2,21

90,00

73,80

73,80

R$

R$

R$

Valor ICMS

Valor PIS

Valor C0FINS

Serv, leentos/Náo Tributável

Sen. lsêntos/Não Tributável

Serv, leentoslNão Tributável

Contribuição para o Fust 1% = R$0,71 e Funttel 0,5% = R$0,36 do Valor dos Serviços - Não Repassados às TariÍas

Autenticação digital: c4b82ac945e53ea33666e214988287e5

Pá9.0203



vivo* Tel.íoniil Br8sil SÂ
Av. Engenh€iÍo Lulz Carlos BerÍlni, 1.376 - CEP: t457í-93ô - São Paulo - SP

l.E.: 10838i19491 Í2 CNPJ Maúlz: 02.558.157000162

No da Conta: 0000íí18284300

Código Cliente: 00000í 18981791

uÊs nerenÊruclA 1otzo23

DATA DE EMISSÃO: 0111112023

LUIZ LIMA DA SILVA

RUA DOUTOR DALCIDES PRESTES 152

AGUA FRIA

02336-010SPAULO.SP

) seu rúmEno wo: í1.99547.7680

Plano contretedo I AdicioneiB contratedos

(DE 25'09ru A 21lí0/23).OÊTALHAMENTQ DA SUA §ONTÁ

@ vvo cruuun . po,

vivo Pos 30GB

Subtotal

Poriodo lncluro Pleno / Pacotê

,|

Utilizâdo llinuto§ / Unidades

1

Velor (R$)

90,00

90,00

Vivo Avisa Grátis

Franquia Vivo Travel S6mpre Amorica

Frenquia do lntomet

Apps llimitados

Minutos irovol . 0utras Oporadorâs

Minulo Vivo + Fixo Outra OpôradoÍa

Roaming Nacional

lncluso Plano / Pacote

ILIMITADO

30,00G8

ILIMITADO

ILIMITADO

ILIMITADO

ILIMITADO

Utllizedo Minutos , Unldades

1 5,1 3GB

3,6OGB

05m36s

'l0m00s

Velor (RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BoNrFrcAÇÃo MovEL

Bônus Conta Digital 3GB

BônuE Psgamento Digital

Poríodo lncluso Plsno / Pacotê

3,OOGB

3,00G8

Utllizedo irinutos / UnidEde8

3,00G8

3,OOGB

Valor (R$)

0,00

0,00

OUTR0S LANçAÍTIENTOS

sERV|Ç0s DrGlTArs rNcLUsos

TELEFONTCA BRASTL S.A. 02.558.í57'0í 35.71

VIVO CELULAR. Pó6

Vivo Pos Serviço Digital ll

Psríodo lncluso Plano, Pecoto Utilizado tlinutos / Unld.des velor (Rt)

NBA Básico

Skeelo PÍemium

GoÍÊad

SupeÍ Comics

Subtotal

1,20

29,00

1,E0

13,00

15,00

Pá9,03/03



Empresa: SOL PRODUCÂO E AD!,|INI§ÍRACAO ARTISIICI LTD
CN.PJ.: 27.260..108/0001-59
Balanço encerrôdo eÍn: 3LlLZl2022

Folha: 0001

BA|âNçO PATRIMOI{rAL

Código Claselficação Deecricão Saldo Atual

1

2
3
{
7

10

13
1A

23
27
zs

u2
7U.

53
54
65

66
50Í

76
a1

8Z
88

100
111

118
120
533
125
L49
15,0

382
,51
154
156
LU
16lt
169
t,70
185
186
190
200
201
202
205
206
7go
751
503
2L7
2:tL
757
,34
)A2
243
2U
2g
2ei

1

1.1

LÍ.1
L1.1,O1
1.t.LO2
1.1.LOil
1.1,2
L1.ZO1
1.1,3
1.1.3.05
t-1.3,O7
1,1.3.08
1.r.3.10
1.1.3.11
1.1,5
1.1.5.0t
1,1.5
1.1.5.01
1.2
LZ-2
1.2.2.05
1.2.2"06
1.L3
1.2.3.05
t.2.4
1.2.4.O3

LZ.4.O{
L2.4"05
L.2-4,'0'
2
z1
L7.L
zLl,O1
21.L03
2.1.1.O{
L1.3
2.1.3.01
LL.4
2.L+01
21.5
2"1.5,01
2.1.5.02
21.6
2.1,6.01
21.6.02
2.1.6.05
21.6.05
2.1.8
z.1.t.ol
L2
L2.1
L?..L.ü'
LL2
22.2.O1
z3
23.1
z3.1.Ot
23.5
2.35,O1

ATIVO

ÂÍIYO CIR,CULrITTE

orspoxíwr.
câgA
B XOOSOOI{r rlOYtrlEilTO
APLICAçóESFIXAilCErn rUqUTDZniEDr IA

CUE'TTES
DUPI.ICATAS A RECEBER

ournos cRÉDrros
ÂDIAIÍ r.lErÍOS A IORI|ECEDORES
EI,IPR,ÉSTDIO A EIIPREEADOS

TRIEUTOS A NECUPERAN.íCIOiIPENSAN,

ADIArÍ I'|EIíIOrSóCrOS
E.rPRÉ$r,Ho§/ilún os

ESTOQUE

HERETDOEITS, PRODITTOS E IilSTTHOS

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAIIITTE
DESPESTS DC HESES SEGUI||TES

ATIYO ilÃO.CIRCUIâTÍTE
ounoscnÉôrs

âPLICÀçóES FrXAI{CErnÁS
DEúSITOS JUDICUI§

IilYESIE{E!ÍTOS
mnrrcrmçóes Eir coisoRcros

IHOIILEADO
xÁgurxes, egurnarEltros E FERraltEtÍTAs
vdcur.os
EQUIPAHEIITO DE PROCESS ITIEI{ÍO DE DADOS

c) DEpnEcIAÉEq, AilOnn E EXAU§ ACUTiUL

PASSIYO

PASSIYO CIRCI'IAIÍIE
EMpB,ÉsrII{o6 E ;IlrlJrcraltEr{Tos

enprÉsrrros / xumro
FIII TICIAITIEIITOS

(') EHCARGOS ;rtl^nCErRO Â ÂPROPRTAR

FON,XECL:DORES

FORilEOEDOTES

oBRrGÂçÕES TRDWÁnreS
D{FO§r6 E OOrrRrBUrçõESÀ nEOOUIER

oBnIGAçõES TrArA[HrSilA r pnrvr»rrcrÁere
oBRIGAçôESCO}| O PE§OÂI
oBRTGAçóES §OCrArS

ourn soEnrcacõEs
ADIATTAI EÍITOS DE CLIETTES

COTÍIASA PAGAR,

SEGUnOS

OUTR^S OBRIGAçÕES
PAICELÂItlElttTOc

PABCELAI.IEIüIO - RECEIrA FEDER tL

PÂSSVO rúO{InCULAflTE
PASSIVO EXIGúCL A I.oÍIGO PN,À!O

EIIIÁ'{CIAMEilTOS
PANCANHE|ÍTG

PARCEUHENTOS . RECEI?A FEDERAL

PÂrsHôÍ{ro ÚQurDo
GÂPIÍÂL SOCIAL

c PrT t§lrBscRrÍo
UTCROS OU PTETUEOS AÉT'HU].âDOS

llJcRog q, PRE UÍZG rCUilUUmS

t,tár.o'i,,,sLD
7J35.045,19D
l,807.4,74D
1.589.759,36D

1r@D
11758O^38D

?-591527,W
2§9Í,527,W
3,{,.LJ94r74t'
2.t11.79tÁ8D

60.OOOTO@

2t,3L2,7fi
27z&,060
229.49r.42D

5.O9spOD
5rcs,ooD

29.947F7O
29.9s787O

tlr..9'{.A2O
56385111D
,2.577.LgD
4:r.8O7,92D

119.240p7D
119.28Op7D
1363L9,24Í'
3L69L,W

1J7ím0,OOD
30.rAEOoD

1áO1.5stÉOC
8",147,o29,61C
,.2t52â7.7*,

76ó'959,1r4c,

76LUr,95C
1O.O52,3lC

5.74tr?32D

t6rs92,s3c
167592,5irc
s1.9r4p8c
51J84p8C
4,-§7O,lrC
4ffi,tSC

35.90t62C
ô214397,42C
5.550556,lac

2/838.3Oo
8.392,19C

6'19.rgr,75c
4L743rO2C
a2.713pZC

31L781r85C
72-O5r,2N
,';Lo6r,zÉ,

739.7rA,65C
7X).711,65C

50.oOOpOC

5O.OO0,0OC

SO.OOOpOC

opo
O,OO

RE@NHECEI'íOS A E(ANDÃO DO PRESENTE BÂI.ANçO PATRIHONIAL ENCERRADO ENI3ULZIZOZ2 ATM E PÁSSIVO: R$

hsÉ

8.147.029,61 (oíto mÍlhões cento e quarenta e sete mll e ünte e nove reab e sesseÍrta e um centavos)

CR
,â6!.813-9'



Empresa:
C.N.PJ.:
Período:

SOL PR,ODUCAO E ADI,II]{ISTRACAO ARTISÍICA LTDA
27.260.46/0001-59
0Ll0Ll20?2 - 3L11U2022

tulha: 0001

DEMONSTR çIO DO RESTTLT TIO Do ExERcÍoo E},tg,,tt2tzoa2

D€scÍiçáo Saldo Âtual
RECEITA BRUTA

RECETTA DE PRESr çÃO D'E SERVrçOS

DEDUçõES DA RECEITA BRUTA

c) Iss
(-) coEINs
(-) Prs

REcErra úquroe

LUCRO BR,UTO

D-sPESÀs OPERÂCIOITAIS

DESPESAS ÀDHINI!§TB,ATIYAS

ÁLUGUAS E ARRENDAHENTOS

DESPESÂS GERÂIS

OESPESAS COH YEITDA

DESPESAS COH VENDÀS

DEPEsÀS COH PES§OAL

DESPESAS @I{ PESSOAL

DEsPESAS TTTSUTÁRIÀs
TMPOSTOS. TAXAS r COrmzurçÕeS

RE§UI-TADO FIITÀ'{CEIRO

AECEXTÀS EÍITAI{CEINAS

RECEIT/Lq FINANCEIRÂS

DE]5PE5AS FIf{ÀI{CE!RÂI5

DESPESÀS FINÀNCEIRAS

RESULTÂDO ArÍES DO lnP' E CSI.L

COflTRIBUIçÃO SOCIÂL SOBRE LUCRO

(-) cof{TRrzurÉo socüt

II.{FOSTO DE RE!{DA

c) rMPosro DE RENDA

rucRo LÍqurDo Do EXERCÍCIO

12O93.099,99
12.093.99ç,99

(566.16l'0r)
(ss8.68t01)

(6.720,00)
(1.456,00)

Íl§27.138196

11.527,13t^98

(7.*L757,06)

(5.090.390,99)
(69.221,?2)

(s.o2L.t69,m

(1.666.419/0)
(1.656.419,r1{r)

(81O,9s3,70)
(810.9S',70)

(t...r91er)
(11.9e2,97)

8,985,27

8.985,2'
E.985,27

(6:1.620,60)
(62.620,60)

3t9o.r46É9

(6.540110)
(6.540,10)

(12.069170)
(L2.ú9,70)

3.A72.136,79
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Nota No

0000000755

SÉRIE

ELETRÔN!CA

''W,ffi
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE EUSÉBIO
SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERVIÇOS
i.ló da NFS-o SubstituÍda 0JAN/2024Data de 23t01t2024

nÂoTIBAU.RN do SlmplesLocalM do RPS 0

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razão Soclál SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA

SOLANGE ALMEIDA

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890. TAMATANDUBA

0UF CE lnso.lnsdMuniciPàl 20001097627.260.408/0001 -59

SALA 12C;E.P 61760000EUSEBIO

DAOOS DO TOMADOR DO SERVI

E-ínáilO&E MUSIC SERVICOS DE AGENCIAMENTOS ARTISTICOS E ENúzao §octát

AV WASHINGTON SOARES, 14OO ENG LUCIANO CAVALCANTI 60810350 FORTALEZA'CE

Telefone0 lnsc. Estaduallnsc, MunlêlPál35.007.976/0001 -70

DOS
ALMEIDA E BANDA NO DIA 20 DE JANEIRO OE2024, REALIZADO

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITCO DA CANTORA SOLANGE

EVENTO DEU PRAIA EM TIBAU NO RIO GRANDE DO NORTE

coDlGo DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1201 I 0 I 900190200 - Produção musical

TNFORMAçÔES PARA SERVIçOS DE coNsrRUçÃo clvlL

iiirll ÀRTDAOBRA
CÔDIGO DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

IRRF 0,00CSLL 0,00tNss 0,00COFIN§ 0,00PIS 0,00

cÁLcuLo Do lssTNFORMAçÔES DA OPERAçÃOVALORES DO PRESTADOR

300.000,00Valor dos Serviços300.000,00Valor dos Serviços
0,00(-) Deduçáô permitida em leiTrlbutada Fora do MunlclPlo0,00

G) Desconto
0,00Dêsêonto lncondicíonado0,00(-) Desócinto

300.000,00
0-Nenhum0,00

2,00000,00

( )sim (x) NãoiSs a neier0,00 6z3dmaySkngqJrv4lpsSeT9hcow

6.000,00(=) Valor do ISShttp://www.eusebio.ce.gov.br/300.000,00

ÓES ADICIONAIS

OUTRAS INFORMAçÔES

Tabela ll com Vigência 0110112006

lmpressa em: 23101124 12:52 Hora da emissão: '12'.51:57

ÔPÊ/CNPJ

Enderêço

dê Cálculo(") RêlonçõàsrF*.ir,. ." 
'ril''

'rr'lrir ' .. ',"côdirô deVâlioaçEÜrunk" irrri I

(-) rss Rêtido



Nota No

0000000732

SÉRIE

ELETRÔNICA

E{§$

EIJSB|b

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIC!PAL DE EUSÉBtO

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
No da NFS-e SubstituÍda 0DEZ202322t1212023 CompetônciaData de Geração

NAOOptanto do SimplesLocal da BOA VISTA.RRNo do RPS 0

oADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDARazão Social

SOLANGE ALMEIDA

Endereço AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890. TAMATANDUBA

0UF CE lnsc.2000 1 097627.260.408/0001-59

SALA 12C.E,P 61 760000EUSEBIO

oADOS DO TOMADOR DO SERVIçO

E-mailESTADO DE RORAIMARazáo Social

PÇA CENTRO ClVlCO, SN PALACIO SENADOR HELI CENTRO 69301970 BOA VISTA-RREndereço

Teleíonelnsc. Estaduallnsc. Municipal 0PJ 84.012.01210001-26

OSDES

do Anauá 2024, no clia 31 de dezembro de 2023, com duração de t horas e 30 minutos, no Parque Anauá, com

entrada situada à Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, s/no , Bairro dos Estados, em Boa Vista 'RR,

CoNTRATO N" 326/2023

Processo Administrativo SEI no 341 0 1 .00 1 51 1 12023.27

Nota de Empenho no 34101.000'1.23 00507-9

OADOS BANCARIOS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA 2937 - 8

CONTA CORRENTE 387754

ContrataÉo da artista SOLANGE ALMEIDA, gara realizaçáo de show musical durante a programação do Réveillon

coDrGo DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1207 / 0 / 9001902 - Produção musical

INFORMAçÔES PARA SERVTçOS DE coNsrRuçÃo clvlL

QÓOIGO DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

0,00CSLt 0,00. INSS 0,00COFINS 0,00PIS 0,00

cÁLcULO DO ISSINFORMAçÔES DA OPERAçÃOVALORES DO PRESTADOR

440.000,00
Valor dos Serviços 440.000,00

0,00(-) Deduçáo permiÜda em leiTributada Fora do MuniclPio0,00(-) Desconto lncondicionado

0,00(-) D€sconto lnçondiclonedo0,00
G) Desconto condicionado

440.000,00Base de Cáculo0-Nenhum0,00(-) Retenções Federais

5,0000(X) Aliquota do ISS0,00Outras Retenções

(x)Sim O NãojlinudoTfz35S9rmcebtyvPahx422.000,00

(=)Valor do lS§ 22.000,00
http J/www.eusebio.ce.gov.br/418.000,00

ADICIONAISI

oUTRAS TNFORMAçÕES

Tabela ll com Vigência 0110112006

lmpressa em: 22112123 18:05 Hora da emissão: 18:05:24

ÇPF/CNPJ

OA OBRA

. IRRF

deEspecialRogime

ISS a Reter, :
G) ISS Retido

(=) Valor Liquido



Nota No

0000000745

sÉnte

ELETRÔNICA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE EUSÉBIO

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
0No da NFS-e SubsütuÍdaJAN/202416t0112024Data de Geração

NÃodo SlmplosLocal da Prestâçâo FORTALEZA.CENo do RPS 0

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIçO

Razáo Social SOL PRODUCAO E ADMINISTRACAO ARTISTICA LTDA

SOLANGE ALMEIDA

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1890 - TAMATANDUBA

lnsc. 02000 1 0976 UF CECPF/CNPJ 27.260.408/0001-59

SALA 12C.E.P 61Cidac,6 EUSEBIO

DADOS OO TOMAOOR DO

E-mailO&E MUSIC SERVICOS DE AGENCIAMENTOS ARTISTICOS E ENRazão Social

AV WASHINGTON SOARES, 14OO ENG LUCIANO CAVALCANTI 60810350 FORTALEZA'CEEnderêço

TêleÍono0 lnsó. EstadualÍnsc. MuniçipalCPF/CNPJ 35.007.976/0001 -70

DOS SDESC

A,U.E FORTALEZA

E BANDA NO DIA ,I3 DE JANEIRO OE2024, REALIZADO NO
CoNTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITCO DA CANTORA SOLANGE ALMEIDA

coDrGo DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1201 / 0 / 900190200 - ProduÉo musicâl

INFORMAçÔES PARA SERV!çOS DE CoNSTRUçÃO CIVtL

ART DA OBRA
CÓDIGO DAOBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

0,000,00 IRRF0,00 CSLLINSSCOFINS 0,00PIS 0,00

cÁLcuLo Do tssINFORMAçÕES DA OPERAçÃOVALORES DO PRESTADOR

300.000,00Valor do6 ServiçosNatureza da Ogeraçâo300.000,00Valor dos Serviços
0,00(-) Deduç6o permiti,la oÍn lei0,00 Tributada Fora do MunicíPio

(-) Desconto lnoondicionado
0,00(-) Desconto I ncondicionado0,00(') Desconto condicionado

300.000,00Base de Cálculo0-Nenhum0,00

2,0000(X) Aliquoüa do l§S0,00Outras Retençôes

( )Sim (X) NãoISS a Roter0,00 aSui6zoqb3hvjnlÍPcg4978dswx(-) ISS Retido

6.000,00(=) Valor do ISShttp ://www.euse bio.ce. gov. br/300.000,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

OUTRAS INFORMAç

Tabela ll com Vigência 0110112006

lmpressa em: 16101124 15:24 Hora da emissão: 15:23:54

§$.

Eti$ttio

Endereço

Regime Espêcial de Tributação .

(=) Valor Llquido
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Boo^^
ENÍRETENIMENIO

RELEASE

A história da cantora Solange Almeida seria mais uma entre tantas de sucesso,

se não fosse a garra e determinação somadas à superação. São quase 38 anos

de carreira. Passou por diversas bandas de sucesso como Caviar com Rapadura,

Cavaleiros do Forró e Avíões do Forró, antes de se tornar um dos maiores nomes

solo do gênero.

Natural de Alagoinhas/BA, Solange descobriu a música aos cinco anos com

influência de um tio. Apesar da pouca idade, já possuía um gosto musical

avançado e cantava sucessos de Ângela Maria, Guilherme Arantes, Elton Jhon,
Alceu Valença e Roberto Carlos.

Aos 12, ingressou profissionalmente à banda Sabor de Maçã, de sua cidade e daí

não parou mais.

A artista vai além do ofício de cantora e já atuou em seriado, apresentadora do

Música Boa(MultiShow) e se tornou
garota propaganda de dezenas de marcas nacÍonais e multinacionais, como LG,

O Boticário, Coca-Cola, Yamaha, P&G (Koleston e Pantene) e Skol.

TRILHA SONORA:
. 2010 - Chupa que é de uva - Filme: 5X Favela
. 2012 - Correndo Atrás de Mim - Novela: Avenida Brasil/ TV Globo
. 2015 - Safadim - Novela: Regra do Jogo/ TV Globo
. 2016 - Fazer Valer - Novela Justiça/ TV Globo.
.2018 - Cozido da Patroa( Novela Segundo Sol)

t

(86) 98131-6974
contato@freedomcom u n ic.com. br
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RELEASE
CARREIRA.SOLO:

Ha sete anos em carreira-solo, Solange acumula DVDs, Clipes e

grandes feats na música. Após 14 anos a frente dos vocais do

Aviões do Forró, a cantora decidiu sair da zona de conforto e
partiu para a carreira-solo, gravando o seu primeiro DVD no dia 8

de fevereiro, em São Paulo, com participações de lvete Sangalo,

Pe. Fabio de Melo, Anitta, Gusttavo Lima, Joelma, Tiago lorc, Xand

Avião e o Maestro Eduardo Lages.

Solange tem uma característica muito forte em transformar
músicas internacionais em forró. É compositora e aurora de várias

versões, como "Bâ, bla, bla(Tor - Natalie Imbruglia, Se Não

Valorizar (Umbrella Rihanna), Volte a Sorrir e Brinquedos em Suas

Mãos (One Moment in Time e All The Man That I Need You.

Recentemente gravou o DvD 'Ao Vivo em Aracaju', com a

participação de Léo Santana, Guilherme e Benuto, Hungria e

Ferrugem. 't

(86) 98131-6974
contato@freedomcom u n ic.com.br
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SOLAIIGE AL}IEIDA

Solange Almeida aposta em brilho e plu

(slobo.com)
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C-antora Solange Almeida e terceira atraÇão confirmada no São João 2024; veia lista I São João
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SOLANGE ALI,IEIDA
São João 2023 de Campina Grande tem show de Selange Almeida neste dornineo (11) 

I

São João 2023 na Paraíba I G1 (slobo,com)

@ tr o

FCÚi
@ :ur"u:r:r*r"-"..61 x +

!É.: - 5r! O..-r-r ,'.f&i
C(Ct>G'§

SãoJoão 2O23de Campina Grande
tem show de Solange Almeida
neste domingo (11)

í'

' '',. ,

*,)

.li::o,ü i, G { {i tc ãft f rrc c,r"n-r.r ^ ê Er ffi "1i1,. I

a

,, '1'

, a

I -f.'e.r'.

Ot.rlivt o^r @ snrrtÍ,t^lnu0Â @sorrrulllt^
WWW. SOTA NGEA LM EIOA.COM.ER

= sEru PARAiBAgÍ Q 4E^R



SOLANGE ALIIEIDA
REDES SOCIAIS

INSTAGRAM

Solange Almeida l, (@solangealmeida) . Fotos e vídeos do lnstagram
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YOUTUBE

Solanee Almeida - YouTube
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CONTATO

Co m p a rtj t hqao Vlh4rApB

SOLANGE ALHEIDA

ConveÍsar com +55 85 98133-2900 no whatsÀpp
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Field 12 - Portuguese L
-atesorv 38

Best Sertaneja Music .{lbum
Mejor Álbum de Música Sertaneja
Itelhor Álb,rm de -\túsica Sertaneja
F'or Albrrms containing at least 5lüz'o playing time of new vocal or
instnrmental Sertaneja recordings.

Para iirlbumes vocales o in-strumetrtales que contÊ,ngan por lo menos
5 l9'o Ce tiempo total grabadc con materia! nue.;c dc música
Sertaneja

Para álbtms vocais ou instrumentais que contenham pelo menos
519ó de tmpo total grarado com malerial inédito de musica
Serto»eja-

l- SENTIMENTODEL4ULHI:R {r
Solange Almeida

[Souy Music Entertaioment Brasil]

:. 70 ÂNOS

As Gah'ão

[.A,traçâo Fonográfica]

3. CONTRASTI.:

Naiara Azevedo

[Som I.irre]

.1. ELAS EIVÍ EVIDÊNCL\S
Clhitâorinho & Xororó

[Uruvcrsal Musicl

5. DOIS TEMPOS, PARTE 2

Zezé DiCtmargo & Luciaao

[Sony Mu-sic tsntertainmeol Brasil]

6. SoU DO TNTERIOR (AO VIVO)
Fernando & Sorocsba

ISony ]lusic Entertainment Brasil]

7. BEiVI SERT.T\TJO - O SHOW
Illichel Teló

[Som Livrc]

ti 'fhe Latin Recording .{caderal'2018 - all rigbts rescn'cd
Not for copy or disuibution

Category 39-_
Best PorÍuguese Language Roots Album
Mejor Áttum de Música de Raícs en Lengua
Poíuguesa
Itethor litUu- de Música de Raízes em LÍngue
Portuguesa
For Albums containing at least 5196 playing time of new vocal or
instrusrental Portuguese Laogsrage ft6s15 1gç61.lings.

Para álbumes vocales o instnrmeatales que contengan por lo mcnos
5lYo de riempo total grabado con material nuevo dc musica de

Raíces en Lengnra Pomtguesa.

Para álbuns rccais ou instrurnentais que conteúam pelo meuos

-§19ó de tempo totrl gravado com material inédiro de música de
Raizes em Lingua Portuguesa.

1. DAQUr.rr.F:r.rro!
Ápastácia

[Atração Fonoggáficaj

2. MARIZ.{
Itlariza

[Wamer Music Portugal]

J. -AR

Álmir Sater & Renato Teixeira

[Lhiversal Music]

4. FITXÂDU
Sare Tavares

[Sony tr{usic PoÍtugal]

5. BORGlthml YANíANDL,
Borgüetti Yamandu

[F)staçâo Filmes]

25
1gth LARAS F-inals-Press t-isr
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-soL ALMETDA CoMEM0RA TND|CAÇÃo C0M0'MELH0R
ALBUM SERTANEJO'I.{O GRA[,,I MY LATINO
'Divido essa alegria corn minha equipe, minha qrêvaccra e meus fãs', conta a cantora
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Sol Almeida Foto: Danie! Romao/DivuJga_cac)

§Olan-SedmcjdA está rindo à toa. lsso porque a cantora está na disputa como

Melhor Álbum Sertanejo, com o OVD 'sentimento de Mulher", no Grammy Latino.

'Estou muito felizll! É a colheita de um trabalho Íeito com muilo profissionalismo e

dedicação. Já me sinto ganhadora só em ter sido indicada. Divido essa alegria com

minha equipe, minha gravadora e meus fãs', disse Sol para a QUEM na tarde desla

quinta-feira (20).

FILHA DE SOL

EUO{.JÉRO
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LElA MAIS: Anitta. IZA e Pabllo Vittar são indicadas ao Grammy Latino

SOL ATMEIDA
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PARA VOCÊ

Dan Stulbach
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SUA FESTIHHA DE 4

ANOS

RECEM.CASÀDÀ.

SOLÂNGE ALMEIBA

BEIJA MUITO NC

FORTAL

DE SURPRESA,

SOLANGT ÂLMEIDÂ
sE cAsÂ ro cr.qRÁ;
SAISA DETALHES

SOL ÂLMEIDA VIRA

N0rvA sEXY EtU

FESTA JUNINÂ

lPicslA Man Was
Watching His parents'

Wedding Video From '1953

[Pics] This Baby Elephanr
Decided To Spend His
Last days Alongside This

19 Haircuts for Older
lVomen (Summer 2018
Ediüon.1
.:,

Demi Lovato posa

completamente nua para
revisla norte-americana

Musas Fran Petersen e
Luana Caelano trocam
beijos quentes durantg

f;turr DvD deu o pontapé inicíal na carreira solo da baiana e tem participações de rvete
sangalo- claudia teiüe. Gusttavo Lima. Tiago lorc. padre Fábio de Melo e Anitta. que
também está na disputa do Grammy Latino pela Merhor cançáo urbana com
"Downton", que tem participaçáo de J. Balvin.

A entrega do 190 Grammy Latino acontecerá no dia 15 de novembro, em Las vegas.
0 Íamoso MGM Grand Garden Arena será a sede da cerimônia, que premia artislas
em 49 categorías que reúnem o methor da música em espanhol ou portuguesa.

LEIA MÁIS: IZA se emociona com prímeira indicação ao Grammv Latino

Scl Alroei<ia (Foto: Daaiei homàoDivrrl=oaçào)

*

PELA WEB
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a

Alitta e Soi.âlmei<ia (Foto: Daruel Rornâa,Dinrigaçào)
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rammt Latino tcnr Ànitta c Chico lluarque entre inilicados; veja list.-- hnps:/ful.gloho.com,/pop-aÍelmusicaJnoticiú2()l8l}9l2()/grammy-la

glosao.corn gl globoêsporte :'ri;"':..'':. vÍdeos tfÍ LUIZ MAGNUS

POP &ARTE

MUSICA

Grarnmy Latinotem Anitta e Chico Buarque
entre indicados; veja lista
Cantor concorre em Melhor Disco e cantora foi lembrada em categorias de

t\4úsica Urbana. Cerimônia será no dia 15 de novembro, em Las Vegas.

Por GI

?0109i2A1812h51 ' Atualizado há 6 dias
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Anitta durante show no Festival de Barretos 2018 - Foto: Rícardo Nasi/G1

26109/20lti 10:36
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carnmy Latino tem Anitta e Chico Ruarçe entre indicados; veja list... hnps://gl.g,loho.com/pop-arte/musica/notiçia12}l8l09l20/gramml'Ja

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

Foi divutgada nesta quinta-feira (20) a lista com os indicados ao Gramrny Latino.

Anitta e Chico Buarque são os dois principais brasileiros que concorrem na

premiação.

A 19'edição da cerimônia será no dia 15 de novembro, na Arena do hotel MGM

Grand, em Las Vegas.

Aelitta pubÍcou a foto de un'la estetexeta do Granrmy no Twiter e escreveu: "Eu

não consigo acreditar- Nem tô conseguindo pensar numa legenda tamanha é a

minha ernoção. Pela primeira vez na minha carreira fui indicada ao Grammy. Eu

cheguei onde sempre sonhei, meu Deus".

Veja a lista das principais categorias do Grammy Latino:

Gravação Do Ano

"No Vaya A Seí', Pabio nlborán

"É Fake (Homem Barato/', A.naad!

ú'1l

a
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amml'Latino tem Anitta e Chico Iluarque enke indicados: vqja list-.. https://gl.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2018/09/20lgrammvJa-

"Mi Gente",J Balvin Con WillyWilliam "internacionale§', Bomba Estéreo

a

a

'Telefon ía", Jorge Drexler

"Para Siempre", Kany García

'X', Nic§Jam &J Batvin

"Danza De Gardeniaí'Natalia Lafourcade Com Los Macorinos

"bailar Contigo", Monsieur Periné

"Malamente', Rosalía

Álbum Do Ano

"Prometo", Pablo Alborán

'Vibraí',J Balvin

"Caravanaí, Chico Buarque

"Salvavidas De Hieloi Jorge Drexler

"5iguiente"", El David Aguilar

"SoyYo", Kany García

"Musas (Un Homenaje Al Folclore Latinoamericano En Manos De Los

Macorinos), Vol. 2", Natalia Lafourcade ";méxico Por Siempre!", Luis Miguei

o

a

a

a

a

a

a

a

t

o

a

"Encanto Tropical", Monsieur Periné

"Cuando El Río Suena", Rozalén

Canção Do Ano

rf ll

a 'Antes De Ti', Manú Jaiil & Mon Laferte

26109/20ltt l0:36
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ramm)'Latino tem Anitta e Chico Buarçe entre indicados; veja list... https://gl,gloho.com/pop-arte/musica./noticíal2}l&t}9t20/grammv{a

"Bailar Contigo", Monsieur Periné

a

a

"Danza De Garde!'lias", David Ag:.;ilar Dorantes & FJatalia Lafoui'cade

"Embrujo", El David Aguilar

"La Puerta Violeta". Rozalén

"Malamente", Antón Alvarez Alfaro, Pablo Diaz-reixa & Rosalia

"Para Siempre", Kany García

"Robarte Un Beso", Mauricio Rengifo, Andrés Torres, Carlos Vwes & Sebastian

Yatra

'Te lefon ía", Jorge Drexler

'Tu Vida MiVida", Fito Páez

Melhor Artista Revelação

Angela Aguilar

a

a

a

t

a

a

a

Anaadi

El David Aguilar

Alex Ferreira

Karol G

a

o

Los Petitfellas

Nana Mendoza

a

a

Christian Nodal

Claudia Prieto

a

a

a

o

rf 1l

a Benjamín Walker

26109/2018 l0:3tí
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rrarnm)' Latino tem Anitta e Chico Buarque entre indicados; veja list. . https://gl.globo.com./pop-arte/mu-sica/noticia/2018/09/20/grammv-la.

Melhor Fusão/i nterpretação U rbana

"Mi Gente", J Balvin Con Willy William Com Beyonce

t

a

o

a

"l nternacionales", Bom ba Estér'eo

'Yo Contra T", DaddyYankee Com Orquesta Sinfónica De Puerto Rico

"Sua Cara" Major Lazer Com Anitta & Pabllo Vittar

"Malamgnte", Rosalía

a

a

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

Melhor Canção Urbana

"Downtown", Anitta,J. Balvin,Justin Quiies & Aiejandro Ramírez

"Dura", DaddyYankee, Urbani Mota Cedeõo,Juan G. Rirrera Vazquez & Luis

Jorge Romero

"Mi Cama", Rene David Cano, Andy Clay, Karol G, Antonio Rayo & Omar Sabino

'Sensualidad",J Balvin, Bad Bunny,Juan M. Frías, Luian Malave, Prince Royce,

Edgar Semper & Xavier Semper

o

rl ll 26109/201810:36
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'rÍrmm)'Latino tem Aútta e chico Ruarque enrc indicados; veja list . hrtps://gl globo.com./pop-aÍe/musica./noti ciatz0lg/o9t20/grammv-l

'X', J.Balvin, NickyJam &Juan Diego Medina Vélezo

a

Melhor Álbum lnstrumental

"Recanto", Yamandu Costa

"Hamilton De Holanda Trio -jaccb 1,azÍ', Harnilton De Holanda Trio

'Aluê", Airto Moreira

"No Mundo Dos Soní', Hermeto pascoal & Grupo

"ldentidad", lliguel Siso

Melhor Álbum para Crianças

"Ana & Gio", Ana & Gio

-

a

a

-

a

a

a

a

"l maginare", Claraluna

"Bita e a Natureza", Mundo Bita BITA E A NATUREZA

"Magia todo el día", Luis pescettiyAmigos

"Un Bosque encantado 2',, Danie! Roa, producei.

Melhor Álbum de MpB

"Mano Que Zuera",João Bosco

"Caravanas", Chico Buarque

"Edu, Dori E Marcoí', Edu Lobo, Dori caymmi e Marcos vaile

"Campos Neutrais", Vitor Ramil

"Deus É Uutner,, Elzasoares

o

a

ú

o

a

;l Il

o
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iramm]' Latino tem Anitta e Chico Burçe enre inrlicados; veja list... https://gt.globo.conr,/pop-arte/musica,/noticia/2018/09/20/grammv-lr

Melhor Álbum de Samba/Pagode

'Alô Vila lsabeeeel!!!", Martinho Da Vila

i.

a

a

a

a

(,

a

a

o

a

"?razer, Eu Sou Ferrugem", Ferrugem

"Munduê", Diogo Nogueira

'Amor E Música", Maria Rita

"Só Vem!Ao Vivo", Thiaguinho

Melhor Álhum Sertanejo

"Sentimento De Mulheí', Solange Almeida É

'70 Anos", As Galvão

"Contraste", Naiara Azevedo

"Elas Em Evidênciaí', Chitãozinho & Xororó

"Dois Tempos, Parte 2",Zeze Di Camar-go & Luciano

'Sou Do lnterior (Ao Vivo)", Fernando & Sorocaba

"Bern Sertanejo - O Shorn/', MichelTeló

o

a

a

Melhor Canção em Língua portuguesa

"Alia nça", Triba l istas

'A Ponte", Nanda Costa, Lan Lanh & Sannbê

"As Caravanaí', Chico Buarque

(t

a

oI ll

a "convite Para Nascer De Novo", Erasmo carros, Dadi & Marisa Monte

26/09/2018 l0:1



ramm\, l,atino tem Anittr e Clhico Bualque enre inrjicadoq veja list... https://g l.globo.com/pop-arte/mruica./noticia/2018/09/20/gramml-la-

"Pra Que Me ChamasT, Xenia França

Melhor Álbum Pop em Português

"Noturno", Anaadi

a

a

a

a

o

a

a

a

a

a

o

"Amor é isso", Erasmo Carlos

"Dona de Mim", lza

"Ana Vilela", Ana Vilela

"Xenia", Xenia

Melhor Album de Rock ou Música Alternativa em
Português

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

"Recomeçar", Tim Bernardes

"Rglax", Kassin

"Lenine em Trânsito", Lenine

a "Casas", Rubgl

"Ecos do Acaso e Casos de Coas", jayVaquei'

Melhor Album de Raízes em Português

"Daquele Jeito", Anastácia

!
ItÀItrizrll Àírriurrvrcil tr.cr , tvtqt ,Lo

a "+AR", Almir Sater & Renato Teixeira

ofll

a "Fit(adu", Sara Tavares

26i09/2018 l():3(
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AVON

R.csa. I'lafia e Paoila: uri't tric
distin:c oara unir e enipoderar

E q

'Nunca preguei o rídio', diz
Bolsonaro em sua pdmeira
ertrevisb em vítleo

IvlaÍta é eleita melhor do
mundo pela 6" vez ê supera
Messi e Crbtiano Ronaldo

Como guardar frutas e
vegetais: Aqui está a forma
rôrrêiâ nera ala< dlrraram

Grammy Latino 20Í8: Chico Buarque, Anitta
e Pabllo Vittar estão na lista de indicados
Com o átbum'Caravanas', Chico Buarque é o único brasileiro na

disputa do prêmio principal Oe Álbum do Ano-

& " @#ffiffi& By Âmauri Terto

O Grammy Laüno divulgou nesta quinta-feira (20) a lista com os indicados de

sua 19" edição, cuja cerimônia será realizada no dia 15 de novembro, em Las

Vegas, nos EUA.

thlgg-ECglqge é o único brasileiro entre os indicados ao principalprêmio do

evento, o de Álbum do Ano. Com o álbum Caravanas, ele disputa o gramofone

dourado. entre oúros, com o colombiano J. BafuirU que lidera as indicaçôes

neste ano com o álbum Vibras.

A1!E e Pabllo Vrttar disputam o prêmio de Melhor Fusão/lnterpretação Urbana

pelo hit Sua Cara, paroeria com os djs do Major Lazer- A cantora carioca

também aparece entre os indicados ao Grammy de Melhor Cançáo Urbana por

Downtown, parceria com Juslin Quiles eAlejandro Ramírez.
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Na ONU, Temerdiz que Brasil
erfrenta intolerância com
diálogo e solidariedade

Por gue é bom que as pessoas
saiam de casa e ocupem as

ruas das grandes rnetrópoles

Debate SBT: Candidatos a
presidente se enÍrentam na

tarde desta qua rta-fei ra

'-/

trNSCREIíER.SE E SEGUIR

Sdba mais

EI Newsletter
s Aniüe.J,

Eu não conslgo acreditar. Nem tô conseguindo pensar numa

legenda tamanha é a mirüa emoÉo. Peh primeina vez na minha

caneirafui indicada ao Grannny. Eu cfieguei onde sempre sonhei,

meu Deus-
2 a ?a - i.-t nt -çi .i-. ^r.z I

t.-. i ,,- ,.. - .!i.- J-.1.. --.i.

Além das categorias gerais, o Grammy Latino tem também outras ded'cadas ao

mercado fonogÉfico brasileiro como Album de MPB, Album Sertanejo, Album

de Samba e Pagode e Melhor Cançáo em Língua Portuguesa.

Os indicados ao Grammy Latino são escolhidos pelos membros internacionais

da Academia Latina de Gravação- De acordo com organiza@o, os nomes que

aparecem na lista deste ano foram selecionados entre quase 14 mil proietos

registrados em 49 categorias ente o de 1o de junho de2O17 e 31 de maÍo.

Veja a lista das principais categorias do Grammy Latino:

Gravação do Ano

"No Vaya A Sefl Pablo Alborán

"É Fake (Homem Barato)" Anaadi

"MiGente", J BaMn Con Willy \Mlliam ninternacionales", Bomba Estéreo

'Telefonia", Jorge Drexler

"Para Siempre", Kany García

'X', Nbky Jam & J Balvin

"Danza De Gardenias" Natalia Lafourcade Com Los Macorinos

"Baitar Contigo', Monsieur Periné

"Malamente". Rosalia

:i:59r.:"JJ-.ic i

RECOiTEHDAMOS PNÂ UOCÉ

What Everyhody Orqhtto Kno* About Gutters

Cleaning

Scariest Bridges ln The World We wouldn"t

Dare Cross
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Ábum doAno

"Prometo", Pablo Alborán

'Mbras", J Balvin

"CâÍavanas", Chico Buarque

"Salvavidas De Hielo", Jorge Drexler

"Siguiente", El David Aguilar

"Soy Yo', Kany García

"Musas (Un Homenaje Al Folclore Laünoamerftxno En Manos De Los
Macorinos), Vol.2', Natalia Lafourcade "lméxico por siemprer", Luis Miguel

"Encanto Tropical". Monsieur Periné

"Cuando EIRío Suena", Rozalén

Canção do Ano

'Antes De Ti", Manú Jalil& lvlon Laferte

"Bailar Contigo", Monsieur Periné

"Danza De Gardenias", David Aguihr Dorantes & Natalia Lafourcade

"Embrujo", El David Aguilar

"La Puerta Moleta", Rozalén

"Malamente", Antón Alvarez Athro, Pablo Diaz-reixa & Rosalia

"Para Siempre', Kany García

"Robarte Un Beso", Mauricio Rengifo, Andrés Torres, Carlos Vives &
Sebastian Yaba

"Telefon ía", Jorge Drexler

Tu Vlda MiMda", Fito Páez

Melhor Artis:ta Revelação

Angela Aguilar

,Anâadi

ElDavid Aguilar

AIex Feneira

KarolG

Los Petitfellas

Searú C:le<sy Senbr tiürE Facilities Near Des

Moines

loyua Seniors Can Finally Chim lhese 36
Discounts

poÍ taDoola
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ttJana fuitendoza

Chrisüan Nodal

Claudia Prieto

Benjamín Walker

Melhor Fusão/interpretação Urbana

"MiGente", J Balvin Con \ÂJtlly William Com Beyoné

"lnternacionales", Bomba Estéreo

"Yo Conka 1-i", Daddy Yankee Com Orquesta Sinfónica De Puedo Rico

"Sua Cara" Major Lazer Com Anittra & Pabllo Vrüar

"Malamente', Rosalía

Melhor Canção Urbana

"Doilntown", Anitta, J. Balvin, Justin Quiles & Alejandro Ramírez

"Dura", Daddy Yankee, Urbani Mota Cedeno, Juan G. Rivera Vazquez &

Luis Jorge Romero

"MiCama", Rene David Cano, Andy Clay, KarolG, Antonio Rayo & Omar

Sabino

"Sensualidad", J Batvin, Bad Bunny, Juan M. Frias, Luian Malave, Prince

Royce, Edgar Semper & Xavier Semper

.X", J. Bafuin, Nicky Jam & Juan Diego Medina Vélez

Melhor Album lnstrumentat

"Recanto", Yarnandu Costa

"Hamitton De Holanda Trio - Jacob 10zzl. Hamitton De Holanda Trio

"Aluã', Airto Moreira

"No Mundo Dos Sons", Hermeto Pascoal& Grupo

"ldentidad", Miguel Siso

MethorAbum de MPB

"Mano Que Zuera". João Bosco

"Caravanas", Chico Buarque

"Edu, Dori E Marcos", Edu Lobo, Dori Caymmie Marcos Valle



ICampos Neukaid, Wor Ramil

"Deus E [\íulheC', Elza Soares

Mehor Álbum de Samba/Fagode

".AlôMÍa lsabeeeeli!!", Martinho Da Mla

"PfazeÍ, Eu Sou Fenugem", Ferrugem

"Munduê", Diogo Nogueira

"Amor E Música", Maria Rita

"Só Vem! Ao Vwo", Thiaguinho

MelhorÁlUum SeÊanejo

"Sentimento De Mulher". Solange Alreida

'70 furcs", As Gafuão

"Conúastd', Naiara Azevedo

"Elas Em Evidências", Chitãozinho & Xororó

"Dois Tempos, Parte 2",Zezé DiCarnargo & Luciano

"Sou Do lnterior (Ao Vivo)", Fernando & Sorocaba

"Bem Sertanejo - O Show", MichelTeló

Melhor Canção em Língua Portuguesa

'Aliança", Tribalistas

"A Ponte", Nanda Costa, Lan Lanh & Sambê

'As Caravanas", Chico Buarque

"Convite Para Nascer De Novo". Erasmo Carlos, Dadi& Marisa Monte

"Pra Que Me Chamas?", Xenia França

YçE-elHa-çmpletedpqiqdlca.dosePGla40mv-l-stin-o-?g1g-egql
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahía CEP - 46990-000
CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Te lef ax : (0xx75 I 33392150 I 2t28

ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preíerencial" e não "obrigatorio", conforme o art.

12, inciso Vll da Lei n0 14,13312021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento, Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestã0.

3.1, A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuiçÕes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem os festejos

juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo necessária a contratação destes para animarem a população

tanto de Souto Soares quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas no

mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri",

'il . ll1 .:i I ir ,r:i j li .'

Secretaria Municipalde Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Responsável pela elaboração:
Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da cantora "SOLANGE
ALMEIDA", no dia 22 de junho de2024,que será realizado em Praça Pública,

em comemoração aos Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do Licuri2024,

neste Município de Souto Soares/BA

Especif icação do objeto

:2 -ÁLTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

I - |NFORMAÇÕES BASTCAS

- DESCRTçÃO 0A NECESSIDADE3
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3.2 0 São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância para a cidade,

impulsionando significativamente a economia local, A fogueira, as quadrilhas, os shows artísticos e as delícias

gastronômicas se tomaram grandes atrativos turísticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores

locais, mas também para toda a região.

3,3 Diante da importância cultural, turística e econômica do São Joã0, é fundamental que o poder público se envolva

na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de

outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todos os quatro cantos do Município com o sentimento

junino,

3.4 Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçoes culturais de qualidade, e a

cada ano realizar inovaçôes buscando a sincronia e alinhamento com o dito popular " na boca do povo', visto que

várias atraçoes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

4.'1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no do art 74 da Lei Federa no 14.1 33t20?1nciso

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

Arl,74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçã0, em especialnos casos de:

t...1

ll - contratação de profissional do setor adístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública;

t ..1

§ 2o Para frns do drsposto no inciso ll do caput deste aftigo, consrdera-se empresáio exclusivo a pessoa

fisica ou jurídica que possua contrato, declaraçáo, cafta ou outro documento que ateste a exclusívidade

permanente e contínua de representação, no PaÍs ou em Estado esp ecíftco, do profissional do setor aftístico,

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restita a evento ou local específico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. A escolha da supracitada Artista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, nacional e

internacional, já que a mesma é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo

país. Acrescente-se ainda que a artista "solange Almeida", além de possuir vários CD's, DVD gravado, é uma das

cantoras mais ouvidas nas plataformas digitais, ainda é uma das cantoras que, com seu estilo, se apresenta em

vários Estados da Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional

e local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

llll riil .irlllil ';:r iltfi;'

4.3. Da consagração pela mídia:

4 - DESCBTÇÃO oOS REQUISITOS DA CoNTRATAçÃo
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4.4. Consolidados os dados acima, a artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composiçóes e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4,6,1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso lldo art. 74 daLeino 14.13312021.

5.1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0,

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa SOL eRODUçÃO E ADMINISTRAÇÃO ARTíSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.260,40810001-59,

com sede no endereço na Av, Eusébio de Queiroz, n0 1 ,890, Salas 9, 10, 11 , 12,Baino Tamatanduba, Eusébio/Ceará,

CEP: 61,760-000, empresário exclusivo (conforme contrato de exclusividade fornecido), utilizando-se como

fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade de licitação.

f,it,1i ! ir ,i i ,lrr :l:rii

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO

7, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

6 DA SOLUçÂO C0M0 UM T0D0
'.1::.
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7.2. Metodologia de cálculo dos quantitafívos;

7.2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show.

8,1. valor estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentos fiscais, como as Notas Fiscais n0 732 referente ao show no Estado de Roraima, no

valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais); Nota fiscal no 745 referente a show realizado em

Fotaleza/CE no valor de R$ 300,000,00 (trezentos mil reais); Nota Fiscal n0 755 referente a show realizado em Rio

Grande do Norte no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), todos eles realizados dentro de um período de

seis meses, que perfaz uma média de preço de R$ 346.000,00 (trezentos e quarenta e seis mil) por apresentaçã0,

o que comprova que os valores ora pactuados são compativeis com o praticado pelo mercado.

8,2, Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados arealizaçáo do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, hospedagem, alimentação e demais despesas inerentes a

sua execuçã0,

O inciso V alínea "b" do art. 40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala, O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) ía parcela: 500/o (cinquenta por cento), ou seja, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no ato da

assin atura do contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) apos a

realização do show,

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal, Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações conelatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contratação, seguindo uma programação diária.

i\', iit .itlilit: ii:11r;:;'

R$ 300.000,00 R$ 300.000,0001 Show 01

Contratação de show artístico com a cantora

"Solange Almeida", em comemoração aos

Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do Licuri

2024,neste Município de Souto Soares/BA, para

o dia 22106 12024 (sábado)

10 - CoNTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

I - JUSTIFICATIVA PARA O PARcELAMENTo OU NÃo DA coNTRATAçÃo

Unid. Quant, Descrição Valor Unit. Valor Total 
'

* E§TIíI4ATIVA DE VALORES .,riri;,r .
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Pretende-se, com a contratação, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informaçoes importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos,

Souto Soares, em 04 de Junho de2024

Luciano acena de Oliveira

íí - RESULTADOS PRETENDIDOS

Sec. Municipal de Cultura

12 r PRoVtOÊruCnS PREVTAMENTE A CELEBRAçÃO OO CONTRATO

] í 3 . POSS|VEI S I IUPECTO§ AM BIENTAI S E TRAÍAMENTOS

14- DECLARAçÂO DE V|ABTLTDADE
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitaçáo tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos
serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de show artístico com
apresentaçáo da cantora "SOLANGE ALMEIDA", no dia 22 de junho de 2024,
que será realízado em Praça Pública, em comemoraçáo aos Tladicionais Festejos
Juninos - Arraia do Liani 2024, neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e Íinanceiro compatível com a Leí Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BA, 04 de Junho de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamen

Macena Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo

', ".., L,,,i,.;t r
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Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.72,
IV da Leí 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo dos

serviços de Produçáo Musical para realízaçáo de show artístico com

apresentaçáo da cantora "SOLANGE ALMEIDA", flo día 22 de junho de 2024,
que será realizado em Praça Pública, em comemoraçáo aos Tradicionais
Festejos Juninos - Arraid do Lianri 2024, neste Município de Souto Soares/BA,
que as despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-
se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e
Türismo.
Proj. Atividade: 2Ol5 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e
Quilombolas.
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
JurÍdica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/B{, 04 de Junho de 2024.

Atenciosamente,

Jr Souza Santos
de Contabilidade

ti, ti:: illll rr ll : t.ri,;
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

í.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical pararealização de

show artístico com apresentação da cantora "SOLANGE ALMEIDA", no dia22 de junho de2024,que
será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeios Juninos - Anaiá do Licuri

2024, neste Município de Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

1.ZO evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede

do Municipio de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show artístico e de 01h20min, ininterruptas, sendo que o horário previsto

para o início será às 03h00min da madrugada do dia 2310612024, com término estimado às

04h20min, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que

comunicado e acordado antecipadamente.

1.4 No valor proposto já estáo inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, hospedagem, diária de alimentação, logísticas e demais despesas, como fretes,

carga, descarga e todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários,

comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso !1, da

Lei 14.ligtZOZl, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.1. Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do

Estudo Técnico Preliminar.

R$
300.000,00

R$
300.000,0001

Contratação de show artístico com a
cantora "Solange Almeida", em

comemoração aos Trad icion ai s FesfeTbs
Juninos - Arraiá do Licuri2024,neste

Município de Souto Soares/BA, para o dia
22t06t2024 sábado

0í Show

5. PRAZO DE VIGÊNCIA
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§
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5.1 A vigência da contratação será até dia 30/0612024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSTTOS MiNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃO JURíDICA

a) Cedula de identidade e CPF dos socios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos

e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de

debitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
ápresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de

maio de 1943.

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com

data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada paru a entrega da

documentação e proposta.

6.4 HABtLtTAÇÃo rÉculca
a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou

outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).
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7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá rcalizar o show com todas as despesas de hospedagem, alimentação,
translado até o Município, impostos, na execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.5 Respeilar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por

SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçóes, atendendo, assim, as

reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu

cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do

CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do

CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da

execução deste TR e, também, às demais informaçÕes internas da CONTRATANTE, a que a

CO NTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.1332021e perante a ANAC, de forma a não interferir no

bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos

serviços descritos neste TR.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.í Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da

CONTRATADA;

q
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8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigaçÕes;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não
correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária paru execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente
ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente
à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento para a

realizaçáo do show;

8.í0 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

8.11 lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.í2 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no TR;
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g) Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de Í''l.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 2o, da Lei no

14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalizaçáo, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:
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a) 1a parcela: 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;
b) 2" parcela 50o/o (cinquenta por cento) após a realização do show.

10.1.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

10.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

10.í.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.í.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Gaso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10,1deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

'10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

11.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

11.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representaçáo dos
artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um
ano.

11.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoável e referencial praticado no mercado pela dupla, considerando ainda o período de alta
demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

11.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovações apresentadas.

12. DAS SANÇÕES

í2.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminislraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10o/o (dez por cento),
na hipótese de cometimento das infraçÕes previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7 , e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de Iicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pruzo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

12.4 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
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12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo ldo Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAçAÕ ORÇAMENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros SeruÍgos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 04 de junho de 2024

Luciano o de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso ll, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMINISTRATIVO/ tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' O12I2024PMSSIN, na

qualtem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação da cantora "SOLANGE ALMEIDA", no dia

22 dejunho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais

FesÍe7os Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor
global de R$ 3OO,OOO,OO (trezentos mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu,

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 05 de Junho de 2024.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ CARDOSO
Prefeito Municipal

ü
l: l),
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ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No O1 212024PMSSIN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de show artístico com a cantora "Solange
Atmeida", em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024,
neste Município de Souto Soares/BA, para o dia 2210612024 (sábado).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc.ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na

"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTTFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre

outras atribuiçÕes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,

Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que

compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo

necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares

quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas

no mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como
"Arraiá do Licuri".

3.2 O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande

importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A
fogueira, as quadrilhas, os shows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram

grandes atrativos turísticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores

locais, mas também para toda a região.

3.3 Diante da importância cultural, turística e econÔmica do São João, é fundamental que

o poder público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a

contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos no

mês de junho contagiando todos os quatro cantos do Município com o sentimento junino.

3.4 Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçÕes

culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovaçÕes buscando a sincronia e
alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atraçÕes são mais

conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.
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4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha da supracitada Artista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública

local, nacional e internacional, já que a mesma é uma das mais comentadas do momento

e sempre pelo sucesso causado em todo país. Acrescente-se ainda que a artista
"Solange Almeida", além de possuir vários CD's, DVD gravado, é uma das cantoras mais

ouvidas nas plataformas digitais, ainda é uma das cantoras que, com seu estilo, se

apresenta em vários Estados da Federação, portanto, tomando-se incontestável o
sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores

comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mi! reais) conforme
proposta de preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais, como as Notas
Fiscais no 732 referente ao show no Estado de Roraima, no valor de R$ 440.000,00
(quatrocentos e quarenta mil reais); Nota fiscal no 745 referente a show realizado em

Fotaleza/CE no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); Nota Fiscal no 755 referente
a show realizado em Rio Grande do Norte no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), todos eles realizados dentro de um período de seis meses. Estão inclusos no

valor, todos os custos relacionados a realizaçáo do show, que estarão a cargo da

contratada, tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, hospedagem,
alimentação e demais despesas inerentes a sua execução.

Deste modo a média de preços por apresentação e de 346.000,00 (trezentos e quarenta

e seis mil) por apresentação, o que comprova que os valores ora pactuados são

compatíveis com o praticado pelo mercado.

5. DA GONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitaçáo, com fulcro no art.74, inciso ll, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme arl.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 05 de Junho de 2024

Amaury A ves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da cantora

"SOLANGE ALMEIDA", no dia22 de junho de2024, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de

Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba,05 de Junho de2024

/:,
,AJ-t'l

/ u- \)

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512Q24
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o Ol2l 2024PMSSIN
Processo Administrativo no O49 I 2Í)24
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVrçOS DE
pRoDUçÃO MUSTCAL PARA REALTZAçÃO DE SHOW ARTÍSTTCO COM
APRESENTAçAO DA CANTORA *SOLANGE ALMETDA".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,Il da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da cantora
'SOLANGE ALMEIDA", no dia 22 de junho de 2024, que será realizado em Praça
Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do LÍcuri 2024,
neste Município de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos necessários
para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técníca ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrígatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37,inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei po

L4.L33/2L, in verbis:

Art. 74, É inexigívet a licitação quando inviávet a
competição, em especial nos casos de: [...] II -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para
atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede

!!i ri,r ,i. 'lrr;j1' |i;;;'
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art. 74:

Art. 74 (..,) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e
condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o aftista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o aftista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da empresa soL pRoDUçÃo e ADMINISTRAçÃO ARTÍSTICA LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 27.260.408/0001-59, com sede no endereço na Avenida Eusébio de

Queiroz, no 1.890, Salas 9, 10, LL e 12, Bairro Tamatanduba, Eusébio - Ceará, CEP:

61.760-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei 10

L4.L3312O21) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

i:;i:lir ri;r i'it,í
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartída
requerida pelo aÍtista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do
art. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos
incisos do aft. 74, da Lei n.o L4.t3312L, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivol
U - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
Ifi - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovagão de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificagão
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de preço;
VIfi - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedímento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei
díspõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no aftígo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

I
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do aftigo 72 da lei
14133 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídíca da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, incisoll,
da Lei no 14.L33/2OZ|.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 06 de Junho de 2024

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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I NEXTGI BrLr DADE DE LICITAÇÃO No 0 1 Z2024PMSSIN
PROCESSO ADMINISTATIVO n0 4912024

De: Secretário de Administração

Para: Sr, André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical pararealizaÇão de

show artístico com apresentação da cantora "SOLANGE ALMEIDA', no dia 22 de junho de 2024, que

será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍe7bs Juninos - Arraiá do Licuri

2024, nesle Município de Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 4912024, e, baseado no Parecer
jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex'. o Despacho de lnexigibilidade de Licitação para contratação

da empresa SoL PRoDUÇÃo E ADMINISTRAÇÃo ARTíSTICA LTDA, inscrita no CNpJ sob no

27.260.40810001-59, com sede no endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, no 1.890, Salas 9, 10, 11

e 12, Bairro Tamatanduba, Eusébio - Ceará, CEP: 61.760-000, para atender no agenciamento,

contratação e produção da cantora "SOLANGE ALMEIDA", no dia 22 de junho de2024, que será

realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do Licuri
2024, neste Município de Souto Soares/BA, em razão da atração a ser contratada tratar-se de artista

consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçoes de

inviável competição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satísfação do evento a ser

realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a

comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os

artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 07 de junho de 2024

Cfro,r't1'7 '"'
Eutacio Vieira flana Fitho

Sec. Municipal d/Administração
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TERMO DE RATTFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

I N EXIG! Bl Lt DAD E DE LIC ITAçÃO N. O12I2O24PMSSI N

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuiçÕes legais e de coníormidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação n'012l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigÍvel o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produçáo Musical para realização de show artÍstico com apresentação da cantora

"SOLANGE ALMEIDA", no dia 22 de junho de 2024, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração aos Tradicionais Fesfe.lbs Juninos - Arraiá do Licui 2024, neste

Município de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa SOL PRODUçÃO E

ADMINISTRAçÃO ARTíSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.260.408/0001-59, com

sede no endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, no 1.890, Salas 9, 10, 11 e 12,Bairro

Tamatanduba, Eusébio - Ceará, CEP: 61.760-000, detentora exclusiva, nacionalmente,

como representante da cantora, pelo valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação

Publique-se.

Souto Soares/BA,07 de Junho de2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Rua Eutacio Vieir.a Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba

.www.SoütosoàieS.ba.Oóü.bi'írr!i|r'r1:l'1l'r l
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SOLAHGE ALI.IEIDA

DECLARAÇÃO

A empresa SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
ARTíSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.260.408/0001-59,
com sede no endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, no 1.890,
Salas 9, 10, 11 e 12, Bairro Tamatanduba, Eusébio - Cearâ, CEP:
61.760-000, representada neste ato por seu Representante Legal o
Sr. LUIZ LIMA DA SILVA, brasileiro, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) sob o no 128.618.308-16 e portador do RG

sob no 19471658 SSP/SP, DECLARA, para fins do disposto na

resolução no 144, de dezembro de 2013, que as pessoas físicas ou
os dirigentes ou socios das empresas contratadas por meio de

INEXIG|BILIDADE DE LICITAÇÃO No 012I2024PMSSIN não são

servidores ou empregados públicos, ou agentes polÍticos na esfera
federal, estadual ou municipal, ou o seu cÔnjuge ou

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade
até o 30 grau.

Eusébio/CE, 07 de Junho de 2024.

bú dlgbldnb Fr LUIZ LIMÂ
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SOL PRODUçÃO E ADMINSITRAçÃO ART ísnca LTDA
CNPJ sob no 27.260.408/0001-59

Representante Legal Sr. LUIZ LIMA DA SILVA
CPF no 128.618.308-16

GONTRATADA

lstnlriurrtra @ tnrÁr.&tÀtütttA Q soLrtx*torr

WWW.5O tA N 6 EÂ LM EI DA.(O},1. BR



SOLAITGE AL}.IEIDA

DECLARAÇÃO

A empresa SoL PRoDUÇÃo E ADMINISTRAÇÃO
anfíSftGA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.260.408/0001-
59, com sede no endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, no

1.890, Salas 9, 10, 11 e 12, Bairro Tamatanduba, Eusébio -
Ceará, CEP: 61.760-000, representada neste ato por seu
Representante Legal o Sr. LUIZ LIMA DA SILVA, brasileiro,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no

128.618.308-16 e portador do RG sob no 19471658 SSP/SP,
DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de
dezembro de 2013, que as demais empresas que participaram
da tNEXtctBtLtDADE DE LICITAçÃO No 012I2024PMSSIN não
possuem dirigente ou socio comum com a empresa contratada.

Eusébio/CE, 07 de Junho de 2024.
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sol PRODUÇÃO E ADMINSITRAÇÃo ARTÍSTICA LTDA
CNPJ sob no 27.260.408/0001-59

Representante Legal Sr. LUIZ LIMA DA SILVA
CPF no 128.618.308-16

CONTRATADA
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§OLÀÍ-IGE AI.}IEIDA

DECLARAçÃO

A empresa SOL PRODUÇÃO e ADMINISTRAÇÃO ARTíSTICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.260.408/0001-59, com sede no

endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, no 1.890, Salas 9, 10, 1 1 e

12, Bairro Tamatanduba, Eusébio - Ceará, CEP: 61.760-000,
representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. LUIZ
LIMA DA SILVA, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) sob o no 128.618.308-16 e portador do RG sob no 19471658
SSP/SP, DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de

dezembro de 2013, que os dirigentes ou sócios das empresas
contratadas não possui grau de parentesco em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 30 grau, ou seja cônjuge ou companheiro(a)
dos dirigentes da convenente.

Eusébio/CE, 07 de Junho de 2024

LUIZ LI
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sol PRODUÇnO r ADMINSITRAÇÃO ART ísrcn LTDA
C N PJ sob no 27 .260 .408/000 1 -59

Representante Legal Sr. LUIZ LIMA DA STLVA
CPF no 128.618.308-16

CONTRATADA
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SOLANGE ALHEIDA

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa SOL PRODUçÃO E ADMINISTRAçÃO nnríSTICA LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 27.260.408/0001-59, com sede no endereço na Avenida

Eusébio de Queiroz, no 1.890, Salas 9, 10, 11 e 12,Bairro Tamatanduba, Eusébio -

Ceará, CEP: 61.760-000, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr.

LUIZ LIMA DA SILVA, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob

o no 128.618.308-16 e portador do RG sob no 19471658 SSP/SP, através do seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da

|NEX|GIBILIDADE DE LICITAçÃO No 012I2024PMSS!N, DECLARA sob as

penalidades cabíveis, que:

i. Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na forma da lei;

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitaçáo no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

iii conhece as especificaçÕes do objeto e os termos constantes neste processo

e SeuS anexos, e que, cOnCOrda COm tOdOS OS termOS COnStanteS nO mesmo e

ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências

então contidas;

não mantém vínculo de natureza téCnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

iv

V cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e

para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

especificas;
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Vi

§OLAI{GE ALHEIDA

a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega
das propostas.

para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXlll do art. 70 da Constituição
Federal).

vii.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.
Observacão: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima.

Vii conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei
14.13312021, quanto a apresentação de declaração falsa.

Eusébio/CE,07 de Junho de 2024
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